
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0246208/2017

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2017

Sistema de Registro de Preços

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR torna público para conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na
forma eletrônica, do tipo menor preço, nas condições estabelecidas neste Edital, a serem regidas pela Lei n.º 10.520/2002, pela LC n.º 123/2006, pelas Resoluções
TJRR n.ºs  026/2006,  015/2013 e  08/2015  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº  8.666/1993,  conforme consta nos  autos  do Procedimento  Administrativo TJRR n.º
0003525-40.2017.8.23.8000.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DATA: 27/11/2017

HORÁRIO: 11h30min (horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 925480

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a formação de Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification) para controle
de ativos permanentes, contemplando os Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento,
para o Poder Judiciário do Estado de Roraima, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor máximo desta licitação, para registro de preços, corresponde ao montante de R$ 734.217,04 (setecentos e trinta e quatro mil, duzentos e dezessete reais e
quatorze centavos).

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à
SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo qualquer  transação por ela efetuada diretamente,  ou por seu
representante,  não cabendo ao provedor do sistema ou ao TJRR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.2. Não será admitida a participação de empresas:

a) cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

b) suspensas de participar de licitações ou impedidas de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;

c)  declaradas inidôneas para licitar  ou contratar com a Administração Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja
promovida a sua reabilitação;

d) proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98, ou nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;

e) com quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9.º da Lei nº 8.666/93;

f) reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição;

g) em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

3.3. É defeso ao servidor público transacionar com o TJRR diretamente ou como representante, procurador ou intermediário na forma do art. 117, X e XI da Lei n.º
8.112/90 e do art. 110, X, XIII e XIV da LC Estadual n.º 053/2001, ou de outra lei estadual ou municipal que proíba a participação na licitação de servidor que exerça
gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, ou exerça o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.

4. DA VISTORIA

4.1. Será facultado às licitantes a realização de vistoria nos locais onde encontram-se concentrados a massa de materiais permanentes bem como as instalações onde
ocorrerá a implantação da solução, oportunidade em que será expedida declaração de vistoria conforme modelo constante do Anexo V-A do Termo de Referência nº
59/2017. A vistoria deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a licitação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades
existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Subsecretaria de Patrimônio, pelo telefone (95) 3198-4745.

4.2. A não realização de vistoria no local não poderá ser alegada como justificativa para inexecução ou alteração do objeto, condicionando a participação da empresa à
assinatura de declaração de anuência das condições e peculiaridades existentes nos locais, conforme modelo constante do Anexo V-B do Termo de Referência nº
59/2017.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Os interessados poderão impugnar as especificações técnicas, condições ou exigências previstas neste edital, por eventual violação à disposição legal, através de
petição  devidamente  instruída,  fundamentada  e  encaminhada  ao  Pregoeiro,  por  meio  eletrônico  -  email:  subsecretaria.compras@tjrr.jus.br  ou  entregues  na
Subsecretaria de Compras, localizada no Prédio Administrativo do TJRR, na Avenida Cap. Ene Garcez n.º 1696, 3º Piso, Sala 335, Bairro São Francisco, na
Cidade de Boa Vista – CEP 69.305-135, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública.

5.2. Qualquer dúvida existente sobre os termos do edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento, por escrito, ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores
à data de abertura do certame, seguindo os mesmos trâmites do subitem anterior (e-mail ou entregues na Subsecretaria de Compras).
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5.3. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação deverão conter, no mínimo:

a) o número desta licitação, CNPJ/CPF, razão social, endereço completo, nome completo do representante legal/funcionário ou interessado subscritor do pedido e
o e-mail para resposta;

b) a exposição da dúvida para o correto entendimento das regras do edital,  ou a indicação do item, cláusula ou condição do edital que pretenda questionar,
devendo, neste caso, vir acompanhada das razões da impugnação.

5.4. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação.

5.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para ciência dos interessados.

6. DA PROPOSTA

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. A licitante deverá consignar, expressamente no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado para cada item, já considerados e inclusos no valor apresentado
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

6.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.6.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

6.7. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  A  abertura  da  sessão  pública  deste  Pregão,  conduzida  pelo  Pregoeiro,  ocorrerá  na  data  e  na  hora  indicadas  no  preâmbulo  deste  Edital,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

7.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. No horário previsto para a abertura das propostas, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com as especificações e as condições estabelecidas no Edital.

8.2. A análise de preços superiores aos previstos no Termo de Referência - Anexo I do edital será realizada após a fase de lances.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes  serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da
ofertante.

9.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

9.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja, de plano, manifestamente inexequível.

9.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente
após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

9.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 (um) a 10 (dez) minutos, o prazo para início do tempo de
iminência.

9.10. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

10. DO BENEFÍCIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e
observado o valor máximo para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

10.1.2.  Não  sendo vencedora  a  microempresa  ou a  empresa  de  pequeno porte  mais  bem classificada,  na  forma do subitem anterior,  o  sistema,  de forma
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
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10.1.4. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos
44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.

10.2. Não ocorrendo adjudicação, nos termos previstos no subitem 10.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente
melhor classificada, se houver compatibilidade de preço com o valor de referência e a licitante for considerada habilitada.

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor máximo para a contratação.

11.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, no prazo de 3 (três) horas, se outro não for fixado, contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro,
por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema, deverá encaminhar: 

a) a sua proposta, em PDF, ajustada ao último lance, conforme modelo - Anexo II do Edital, devidamente preenchida de acordo com as especificações do Termo
de Referência;

b) os documentos de habilitação solicitados neste edital;

c) a declaração de vistoria ou a declaração de anuência das condições e peculiaridades existentes nos locais, conforme subitem 4.1 e 4.2 deste Edital; e

d) a Declaração Antinepotismo, conforme modelo - Anexo III.

12.1.1. Excepcionalmente, a documentação solicitado no subitem anterior poderá ser encaminhada através do e-mail: subsecretaria.compras@tjrr.jus.br, desde
que seja comprovada a impossibilidade de envio por meio do sistema.

12.2. A via original dos documentos indicados no subitem anterior serão remetidos, no prazo não superior a 3 (três) dias, após solicitação do Pregoeiro,  para a
Subsecretaria de Compras do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, no seguinte endereço: Prédio Administrativo do TJ/RR, situada na Avenida Cap. Ene Garcez,
n.º 1696, 3º Piso, Sala 335, Bairro São Francisco, na Cidade de Boa Vista – CEP 69.305-135.

12.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida nos subitens anteriores ou qualquer documentação complementar solicitada
pelo Pregoeiro, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

13. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA

13.1. O Pregoeiro  examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor máximo fixado e à compatibilidade da
proposta com as especificações técnicas do objeto.

13.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TJRR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão.

13.1.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13.2. Deverá constar na proposta:

a) a individualização da licitante, com razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, indicação de endereço eletrônico (e-mail), dados bancários (nome do
banco, números da conta corrente e da agência) e assinatura do representante legal da licitante;

b) a descrição clara do objeto cotado e demais especificações, conforme o Termo de Referência - Anexo I do edital;

c) indicação única de preço em reais, com exibição dos valores unitário e total com duas casas decimais em algarismos; e

d) sempre quando for possível, índices, folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante,  a  fim de garantir a  integridade da
documentação e da proposta.

13.3. Não será admitida a proposta manifestamente inexequível, assim considerada aquela que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração e que não venha a ser
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os preços ofertados são coerentes com os de mercado ou suficientes para a cobertura dos
custos decorrentes da contratação.

13.3.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o Pregoeiro solicitará a arrematante a comprovação da exequibilidade, podendo ser efetuadas
diligências, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º8.666/93, podendo adotar, dentre outros, os procedimentos enumerados no § 3º, do art. 33, da Resolução do
TJRR n.º 15 de 2013.

13.4. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

13.5. Não será aceita e será desclassificada a proposta:

a) que não comprovar a sua exequibilidade, quando solicitada pelo Pregoeiro;

b) que apresentar valores unitários ou global superiores aos preços indicados pelo TJRR;

c) que não for redigida (digitada ou datilografada) no idioma nacional, estiver ilegível, contenha rasuras, ou outros defeitos capazes de dificultar o julgamento;

d) com ilegalidades, ou vícios, omissões e irregularidades insanáveis;

e) que não forem corrigidas as irregularidades ou falhas sanáveis apontadas pelo Pregoeiro;

f) que estiver em desacordo com as condições e especificações do objeto previstas neste edital;

13.6. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que o valor global da proposta é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

13.7. O critério adotado para julgamento da proposta será o de menor preço global.

13.8. Todas as especificações do objeto, o preço e demais condições ofertadas na proposta vencedora vinculam a licitante.

13.9.  Se  a  proposta  não  for  aceitável  ou  se  a  licitante  deixar  de  enviar  a  documentação  exigida,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e,  assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada no subitem 14.2 deste edital,
de acordo com os arts. 27 a 33 da Lei n.º 8.666/93.

14.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências.

14.2. As licitantes deverão complementar os documentos de habilitação referidos no subitem anterior, relativos à:
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14.2.1. Regularidade Trabalhista

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva
com efeitos de negativa.

14.2.2. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Comprovação de que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, quando qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1.

14.2.3. Qualificação Técnica

a) 01 (um) atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou executou satisfatoriamente, contemplando
no mínimo 10.000 (dez mil) Itens para fim de inventário, contemplando serviços de etiquetamento e contagem de bens patrimonial.

a.1) Não serão aceitos o somatório de atestados de capacidade técnica. A exigência de somente 01 (um) atestado tem como objetivo comprovar a capacidade
operacional  e logística da empresa no que se refere a complexidade e volume dos serviços previstos neste  instrumento,  considerando o grande número de
localidades, incluindo comarcas do interior, a empresa contratada deve possuir um sistema de informação capaz de atender as múltiplas requisições de acesso,
corpo técnico capacitado para desenvolvimento contínuo de atualizações,  e estrutura que seja  escalável  conforme o aumento da demanda produzida com a
admissão de novos bens patrimoniais.

a.2) O atestado apresentado poderá ser objeto de diligência a critério do CONTRATANTE, para a verificação da autenticidade do conteúdo. Se encontrada
divergência entre o especificado no atestado de capacidade e o apurado em eventual diligência, além da desclassificação no presente processo licitatório, fica
sujeita a licitante às penalidades cabíveis.

a.3) O atestado de capacidade técnica deverá ser apresentado traduzido, em original ou fotocópias autenticadas em Cartório.

a.4) Devem ser apresentados em papel timbrado da empresa, constando nome da pessoa jurídica, endereço completo, nome completo e telefone do responsável
pelas informações.

a.5) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido
firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.

a.6) O signatário do atestado deverá ser capaz de responder às questões técnicas referentes ao mesmo. Caso signatário se considere inapto a responder às questões
formuladas, o CONTRATANTE desconsiderará o referido atestado.

14.3. A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

14.4. O Pregoeiro verificará eventual enquadramento nas vedações elencadas no item 3  – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

14.5. As consultas previstas no subitem anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n.º
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.6. O enquadramento da licitante em qualquer das hipóteses do subitem 3.2 acarretará, como consequência, a inabilitação da licitante.

14.7. A licitante  deverá comprovar que sua atividade empresarial se relaciona ao objeto desta licitação mediante apresentação de seu ato constitutivo, ou outro
documento hábil, além de informar o nome e CPF de seu administrador e/ou sócio majoritário, salvo se tal informação já constar no SICAF.

14.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

14.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

14.10. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais.

14.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
são emitidos somente em nome da matriz.

14.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

14.13. Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados válidos para este certame pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão.

14.14. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

14.15. No caso de inabilitação, o Pregoeiro  retomará o procedimento a  partir  da fase de julgamento da proposta,  examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

14.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

15. DA PROVA DE CONCEITO (AMOSTRA)

15.1. O licitante vencedor na etapa de lances e provisoriamente habilitado, será convocado para apresentar a Solução, a fim de realizar o TESTE DA PROVA DE
CONCEITO, onde serão avaliadas as funcionalidades e serviços do Software Patrimonial, para verificação da existência de todos os requisitos ofertados, a fim de
verificar se todas as exigências técnicas quanto aos requisitos mínimos da solução solicitada e demais requisitos obrigatórios, contidos no Termo de Referência estão
plenamente atendidos.

15.2.  Caso  seja  verificado  na  Prova  de  Conceito  que  as  informações  constantes  da  Proposta  Técnica  e  Comercial  não conferem com a  solução  efetivamente
disponibilizada nesta etapa do processo de seleção, a LICITANTE será desclassificada.

15.3. A licitante habilitada em primeiro lugar deverá comprovar por meio de demonstração que a sua solução atende a pelo menos 90% (noventa por cento) dos
requisitos definidos no anexo I do Termo de Referência, letras A - D.

15.4.  Todos os  componentes necessários  ao pleno funcionamento (servidor de aplicativo,  banco  de dados,  softwares,  coletor,  tag's  e  respectivas licenças)  desta
demonstração deverão ser fornecidos pela licitante habilitada e instalados, para acesso via internet pelos técnicos do Tribunal concomitante com a apresentação via
vídeo-conferência ou apresentação in-loco no TJRR.

:: SEI / TJRR - 0246208 - Edital de Licitação :: http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

4 de 32 11/01/2018 10:27



15.5. A responsabilidade pela instalação, configuração e parametrização destes componentes é exclusiva da licitante habilitada cabendo ao TJRR o acompanhamento
dessa atividade para garantir que a demonstração seja efetuada de forma legítima e comprove a capacidade do Sistema de produzir as funcionalidades relacionadas nos
testes de conformidade.

15.6. A licitante terá o prazo de 7 (dias) dias úteis, a contar da data da convocação para preparar o ambiente para o teste de conformidade, podendo ser apresentado por
vídeo-conferência ou presencial.

15.7. Se a solução apresentada não for aprovada pela comissão técnica do TJRR, a licitante será desclassificada e a autora da segunda melhor proposta classificada será
submetida a uma nova Prova de Conceito, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do edital e seus anexos.

15.8. Será constituída uma comissão técnica com 3 (três) membros para realizar a análise da amostra.

15.9. A comissão técnica, após realização da prova de conceito, emitirá parecer técnico ao Pregoeiro acerca da aceitabilidade ou rejeição das mesmas.

15.10. De posse deste parecer, o Pregoeiro agendará nova data e horário para o prosseguimento da sessão, informando-os aos participantes deste certame.

16. DO RECURSO

16.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

16.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

16.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

16.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando
as demais licitantes,  desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

16.1.4. Não serão acolhidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

16.1.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.2. Caberá as licitantes, encerrada a etapa de lances, a consulta regular ao sistema "Comprasnet" a fim de verificar se foi declarada a vencedora e se está aberta a
opção para a interposição de recurso.

16.3. Caso admitido, o recurso será decidido pelo Secretário-Geral.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para
homologação.

17.2. A homologação deste Pregão compete ao Secretário-Geral do Tribunal de Justiça de Roraima.

17.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora.

17.4. Após a homologação do certame, o licitante vencedor deverá providenciar, no prazo de 03 (três) dias úteis, solicitação de credenciamento de usuário externo, no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, instituído pela Resolução TJRR nº 029/2016 e regulamentado Portaria TJRR nº 1650/2016.

17.4.1. A solicitação de credenciamento será realizada no sítio www.tjrr.jus.br.

17.4.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá  ocasionar na aplicação das Sanções Administrativas dispostas no item 19.1.

18. DO CADASTRO RESERVA

18.1. Antes da homologação do certame, será realizada consulta as licitantes interessadas, conforme a ordem de classificação, em reduzir seus preços ao valor da
proposta vencedora, a fim de integrar o cadastro reserva da ata de registro de preços.

18.2. Na hipótese de eventual contratação de licitante integrante do cadastro reserva, em razão de não assinatura da ata pelo adjudicatário ou do cancelamento do
registro do detentor da ata, será verificada as condições e exigências do edital e seus anexos, além da observância do teor da ata da sessão pública e da proposta
vencedora da licitação.

18.2.1.  A verificação,  neste caso,  das  condições,  exigências e  demais procedimentos para contratação do remanescente integrante do cadastro reserva,  será
realizada pela Secretaria de Gestão Administrativa.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da
Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação de multa e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) não celebrar contrato;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;         

c) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

d) não mantiver proposta;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;e

g) cometer fraude fiscal;

19.2. Para os fins da alínea "f" do subitem anterior, reputar-se-ão inidôneos atos de faz declaração falsa, bem como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da
Lei nº 8.666/93.

19.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços ou o contrato, dentro do prazo estabelecido no edital, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida por não manter a sua proposta, sujeitando-o ao pagamento de multa compensatória de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor da
obrigação assumida no certame, nos termos dos arts. 81 e 87, II, da lei 8.666/93 e do art. 1.º, IV, da Portaria GP/TJRR n.º 306/2014, sem prejuízo da aplicação da
penalidade prevista na letra "h" do subitem 18.1.

19.3.1. Será devida pelo Contratado apenas a multa moratória prevista no art. 86 da Lei n.º 8.666/93 e no art. 1.º, I e II, da Portaria GP/TJRR n.º 306/2014, a
contar do término do prazo estabelecido no edital até a efetiva assinatura da ata de registro de preços ou do contrato, exceto se a demora não colocar em risco
aspectos de conveniência e oportunidade administrativa no registro de preços, da seguinte forma:

a) a multa será calculada no percentual de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do item ou serviço em mora, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)
dias.

b) a multa será de 10% (dez por cento) com acréscimo de 0,13% (treze décimos por cento) ao dia, incidente a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, sobre o valor
do item ou serviço em mora, na hipótese de atraso por período superior ao previsto no inciso I, limitado em até 60 (sessenta) dias.

19.4. A licitante poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, em casos de falhas na execução do objeto que não
acarretarem prejuízos significativos ao TJRR.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual n.º 418/2004.

19.7. As penalidades serão registradas no SICAF e inseridas no site do Tribunal de Justiça.

20. DO REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de
preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas neste edital.

20.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

20.3. O não comparecimento ou recusa injustificada do fornecedor em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas no
edital.

20.4. Na hipótese de não assinatura da ata de registro de preços pelo adjudicatário,  as licitantes  remanescentes poderão ser  convocadas para fornecer  o objeto,
observando-se o procedimento legal, as condições fixadas neste Edital e na sua respectiva proposta comercial.

20.4.1. As licitantes remanescentes que não aceitarem o fornecimento do bem ou serviço no preço ofertado pela primeira colocada/adjudicatário não sofrerão
sanção administrativa por esse motivo.

20.5.  A ata  de  registro  de  preços  implicará  compromisso  de  fornecimento  pelo  detentor  da  ata  nas  condições  estabelecidas,  após  cumpridos  os  requisitos  de
publicidade.

20.5.1. Serão registrados na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase competitiva.

20.5.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante
vencedora na sequência da classificação do certame.

20.5.3. A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas contratações.

20.6. O detentor da ata deve manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições de habilitação sob pena de ter seu registro
cancelado.

20.7. Os preços registrados terão prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

20.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário da Justiça Eletrônico, assim como disponibilizados pelo TJRR, através de meio
informatizado de consulta, durante a vigência da ata de registro de preços.

20.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo à Secretaria de Gestão Administrativa promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II, do caput do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

20.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o TJRR convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

20.10.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

20.10.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

20.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

20.12. Não havendo êxito nas  negociações, o TJRR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

20.13. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; ou

e) o detentor da ata não manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições de habilitação.

20.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b", "d" e "e" do subitem anterior, será formalizado por decisão devidamente fundamentada,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

20.16. A existência de preços registrados não obriga a  administração a contratar,  facultando-se a  realização  de licitação específica para a  aquisição pretendida,
assegurada preferência o fornecedor registrado em igualdade de condições.

20.17. A ata de registro de preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração
pública estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório.

20.17.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o TJRR
sobre a possibilidade de adesão.

20.17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o TJRR.

20.17.3. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços e, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

20.17.4. Compete ao órgão não participante, na hipótese de adesão:

a) efetivar a aquisição ou contratação do objeto registrado em até noventa dias;

b) praticar os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
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contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informando as
ocorrências ao TJRR.

20.17.5. É vedada à adesão da ata de registro de preços do TJRR pelos órgãos e entidades da administração pública federal.

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante sua vigência, para assinatura do
contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

21.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e
compatível com os termos deste Edital.

21.2.Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o detentor da ata de registro de preços mantém as condições de
habilitação.

21.2.1.Aplica-se a mesma regra as licitantes remanescentes para verificação das condições de habilitação antes de eventual contratação.

21.3. As condições de pagamento e outras obrigações estão previstas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato - Anexos I e V do edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
estas últimas.

22.2. O acompanhamento e a fiscalização da ata de registro de preços serão exercidos por um representante da Administração especialmente designado pela Secretaria
Demandante.

22.3.  É facultado ao  Pregoeiro  ou  Autoridade  Superior,  em qualquer  fase  deste  procedimento  licitatório,  a  promoção de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. Este edital estará à disposição dos interessados, pela Internet, nos endereços www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjrr.jus.br (menu “licitações”),  será
publicado na forma da lei, e deverá ser lido e interpretado na íntegra, não sendo aceitas alegações de desconhecimento após a entrega da proposta.

22.6. O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do art.49 da Lei Federal n.º 8.666/93.

22.7. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos, em substituição aos documentos exigidos pelo presente edital e seus anexos.

22.8. A licitante, caso seja vencedora, manterá preposto, aceito pelo TJRR, durante o período de vigência contratual, para representá-la administrativamente sempre
que for necessário, o qual deverá ser indicado, no ato da assinatura do contrato, mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do
documento de identidade, endereço de e-mail e número de telefone válidos para o recebimento de informações e notificações, além dos dados relacionados à sua
qualificação profissional.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

22.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.11. São partes integrantes deste edital independente de transcrição: o Termo de Referência (Anexo I), Modelo de apresentação de proposta de preços detalhada após
o encerramento dos lances (Anexo II), Modelo de Declaração Antinepotismo (Anexo III ), Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV) e Minuta de Contrato
(Anexo V).

22.22. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral.

Boa Vista-RR, 10 de novembro de 2017.

Henrique de Melo Tavares

Subsecretário de Compras

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA n.º 59/2017 – Evento SEI 0245180

FORMAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE RFID (RADIO-FREQUENCY
IDENTICATION) PARA CONTROLE DE ATIVOS PERMANENTES, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PRIMEIRO

INVENTÁRIO, INTEGRAÇÃO AO SOFTWARE PATRIMONIAL EXISTENTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO, PARA O PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

 1.      INTRODUÇÃO

1.1. A lei nº 10.520/02, que institui a licitação na modalidade pregão, estabelece, em seu art. 3º, que a definição precisa, suficiente e clara do objeto por meio de Termo
de Referência constitui fase preparatória do Pregão.

1.2.  Assim,  o  presente  instrumento  engloba  o  conjunto de  elementos  necessários  e  suficientes  para  caracterizar  o  objeto,  tendo  sido  elaborado  com base  nas
informações apresentadas no Procedimento Virtual SEI nº 0003525-40.2017.8.23.8000.

1.3. A contratação pretendida deverá observar, ainda, o disposto nas Resoluções TP/TJRR nº 026/2006 e 008/2015, que instituem, respectivamente, a licitação na
modalidade pregão e o Sistema de Registro de Preços no âmbito desta Corte de Justiça, bem como a Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, no que couber, os dispostos na
Lei 8.666/93.

2.      OBJETO

2.1.  O  presente  instrumento  tem por  objeto  a  Formação  de  Sistema  de  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  Solução  de  RFID  (Rádio-Frequency
Identification) para controle de ativos permanentes, contemplando os Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente,
Manutenção e Treinamento, para o Poder Judiciário do Estado de Roraima.

2.2. Para fins de adequação ao disposto na lei nº 10.520/02, consideram-se os bens e serviços em tela como comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
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3.      FINALIDADE/JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição visa otimizar o desempenho das atividades de inventário, regularização e controle de todos os bens permanentes desta Corte de Justiça. Possibilitando
alocar os recursos humanos a disposição da Subsecretaria de Patrimônio e realizar auditorias em tempo real e com resultados confiáveis. 

3.2.  Demonstrativo de resultados a serem alcançados com a solução:

possibilitará a leitura dos registros contidos nas "tags" (etiquetas) sem necessidade de contato visual ou aproximação, ganhando agilidade e precisão;a. 

a identificação por meio do RFID é realizada por meio de uma leitura contínua, assim, com uma única ação são identificados vários itens, permitindo maior
celeridade e confiabilidade no trabalho;

b. 

facilidade nas contagens instantâneas nos estoques, que serão realizadas em tese por único servidor munido de um leitor de "tags", liberando os servidores da
Subsecretaria de Patrimônio para as atividades de gestão de material;

c. 

automatização dos processos de auditorias e inventário, tornando-os mais ágeis e seguros;d. 

celeridade na realização do trabalho e redução de erros decorrentes de falhas humanas;e. 

agilidade nos processos de inventários, controle de estoque, regularização patrimonial, gestão de patrimônio, com significativa redução de custos materiais e
humanos; e

f. 

integração com o software Patrimonial existente.g. 

3.3. Por fim, observa-se que a contratação em comento encontra-se alinhada ao Plano de Gestão 2015-2020, atendendo os seguintes Objetivos Estratégicos:

Área Objetivos Estratégicos

Gestão Administrativa
Disponibilizar  infraestrutura  compatível a  uma  prestação  jurisdicional  excelente  e  ágil,
 por  meio  da  priorização  das  unidades  jurisdicionais e administrativa;

Tecnologia Proporcionar  eficiência  e  segurança  nos  sistemas  utilizados;

4.      ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. O  objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes deste instrumento, mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário.

4.2. Os itens a serem registrados compõem Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification) para controle de ativos permanentes, contemplando os Serviços de
Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento, conforme o quadro resumo a seguir:

Item Descrição Und. Quantidade

01 Leitor (Coletor) Móvel c/ Middleware e Software Und 04

02 Etiquetas “não-metal” 77 mm x 15 mm x 2 mm Und 25.000

03 Etiquetas “não-metal” 57 mm x 15 mm x 1 mm Und 25.000

04 Etiquetas “metal” 38 mm x 15 mm x 6 mm Und 1.000

05 Etiquetas “metal” 45 mm x 15 mm x 2 mm Und 5.000

06 Implantação e Primeiro Inventário Und 01

07 Treinamento para 30 participantes com carga horária de 24hs Und 01

08 Implementação ao Software Patrimonial Existente (ERP - Thema) Und 01

4.2.1. As especificações técnicas mínimas exigidas dos Itens 01 ao 05, encontram-se no Anexo I deste instrumento.

4.3. Requisitos Funcionais

4.3.1. Implantação e Primeiro Inventário

4.3.1.1.  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  equipe  técnica  no  TJRR durante  todo  o  período  de  implantação  da  solução,  carga  e  alimentação  dos  itens
patrimoniais conforme descrito neste instrumento.

4.3.1.2. A implantação da Solução de RFID, obedecerá o Cronograma de Implantação descrito neste instrumento.

4.3.1.3. Um membro da equipe do TJRR irá acompanhar toda a implantação, etiquetagem, cadastramento dos itens e contagem para verificação do quantitativo por
cada localidade.

4.3.1.4. A CONTRATADA deverá realizar o primeiro inventário tanto na capital quanto nas comarcas do interior, conforme tabela abaixo:

Comarca Distância da Capital (Km) Quantidade de itens

Alto Alegre  89 500

Boa Vista - 22.000

Bonfim 125 500

Caracaraí 155 600

Mucajaí 55 500

Pacaraima 220 350

Rorainópolis 298 550

São Luis 320 600

4.3.1.4.1. Os prédios previstos para realização do primeiro inventário e seus endereços encontram-se no Anexo II.

4.3.1.4.1.1. Outros prédios não previstos no referido Anexo II poderão ser inseridos para execução do primeiro inventário, desde que comunicado previamente pelo
CONTRATANTE durante o Plano de Logística Provisório (previsto no subitem 4.4).

4.3.1.5. Em conjunto com a equipe do TJRR, a equipe da CONTRATADA deverá fazer as configurações necessárias aos sistemas de monitoramentos e gerenciamento
de rede usados pelo TJRR.

4.3.1.6. A CONTRATADA deverá obedecer ao cronograma estabelecido no subitem 4.5.

4.3.1.7. Ao final da Implantação e Primeiro Inventário a CONTRATADA deverá apresentar Termo de Homologação.

4.3.2. Treinamento

4.3.2.1. O treinamento ou passagem de conhecimento deverá ser feito por profissional competente da CONTRATADA.

4.3.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar manual/apostila em português.

4.3.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer treinamento para 30 (trinta) participantes com aulas teóricas e práticas, possuindo carga horária de 24 horas de aula.
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4.3.2.4. Para viabilizar o treinamento, a CONTRATADA poderá utilizar nossos materiais (coletores e etiquetas) bem como seu próprio material.

4.3.2.5. Durante o treinamento, a CONTRATADA deverá como estudo de caso e/ou caso prático, fazer um inventário em um setor pré-estabelecido pelos participantes
do treinamento.

4.3.2.6. As atividades de saneamento dos itens patrimoniais identificados e etiquetados são de responsabilidade da equipe de inventário do TJRR com a orientação da
equipe de implantação da CONTRATADA.

4.3.2.7. A Equipe RESPONSÁVEL pelo Primeiro Inventário resolverá sobre pendências de quaisquer itens do patrimônio do TJRR .

4.3.3. Integração com o Sistema Patrimonial do TJRR – Configuração, Customização e Parametrização

4.3.3.1. O serviço de integração tem por objetivo promover interoperabilidade da solução contratada com soluções em uso pelo CONTRATANTE. Este serviço
contempla:

4.3.3.1.1.  Integração  de  dados  entre  a  solução  contratada  e  sistemas  em  uso  pelo  CONTRATANTE:  especificação  dos  requisitos,  projeto,  construção,  testes,
implantação e operação dos sistemas de integração de dados; e

4.3.3.1.2. Customização, configuração e/ou adaptação da solução contratada para interoperar com serviços de infraestrutura do CONTRATANTE.

4.3.3.1.3. Software aplicativo do coletor de dados, com as seguintes características:

Permitir a realização de levantamento por, pelo menos:a. 

Detentor/Responsável;1. 

Unidade Gestora;2. 

Unidade Subordinada;3. 

Número de Patrimônio;4. 

Endereço; e5. 

Descrição.6. 

Permitir a realização de levantamento pelo menos nas seguintes finalidades:b. 

Conciliação física de ativos (verificação in loco);1. 

Levantamento para transferência entre detentores;2. 

Cadastro de novos ativos (entrada de bens);3. 

Levantamento para extinção de ativos;4. 

Levantamento para baixa patrimonial; e5. 

Levantamento para conciliação anual.6. 

Permitir a realização de levantamento com abrangência total ou parcial;c. 

Permitir exibir, no coletor, quando da leitura de um item durante o levantamento, pelo menos as seguintes informações:d. 

A descrição do item;1. 

O complemento da descrição do item;2. 

A foto associada ao item;3. 

Localização atual do item;4. 

O detentor atual do item; e5. 

Número de tombamento do item.6. 

Permitir alterar, no coletor, quando da leitura de um item durante o levantamento, pelo menos as seguintes informações:e. 

Situação física do bem inventariado (exemplo: bom, irrecuperável, etc.);1. 

Indicação do uso do bem (exemplo: em uso, em desuso, etc.);2. 

A foto do item; e3. 

As informações exibidas no coletor devem ser configuráveis.4. 

Gravar data, horário e usuário inventariante do bem sendo inventariado, de acordo com a finalidade de levantamento escolhido previamente;f. 

Exibir para visualização, no coletor, pelo menos os seguintes relatórios sintéticos:g. 

Itens encontrados;1. 

Itens não previstos;2. 

Itens não cadastrados;3. 

Itens baixados do cadastro;4. 

Itens encontrados em mais de um levantamento em determinado período; e5. 

Todos os relatórios deverão ser capazes de exibir, pelo menos, a descrição dos itens, o número de tombamento e o número do último levantamento em que foram
encontrados.

6. 

Ser capaz de exibir, no coletor, para itens não encontrados, relatório sintético com todos os levantamentos onde tais itens já foram encontrados em determinado
período, indicando, inclusive, qual o último levantamento onde foi encontrado;

h. 

Permitir, no coletor, consulta a ativos, histórico de movimentações, bloqueios, baixas, manutenções e inventários;i. 

Para itens não previstos, o coletor deve permitir realizar, no momento do inventário, a transferência do item não previsto para a carga do coletor ou responsável
do levantamento atual;

j. 

Permitir a exclusão de arquivos de levantamento do coletor (trilha de auditoria); ek. 

Verificar se as informações do levantamento já foram sincronizadas, dinamicamente ou em modo batch, com a base de dados do sistema Patrimônio antes da
exclusão. Em caso negativo, informar o usuário a respeito da situação e confirmar a exclusão.

l. 
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4.3.3.2. Compete a CONTRATADA, sob a supervisão do CONTRATANTE, promover a integração de dados entre a solução contratada e os sistemas corporativos do
CONTRATANTE, independentemente do sentido (“de-para”) da integração.

4.3.3.3. Os sistemas de integração serão projetados de acordo com os requisitos de integração, que definirão a tecnologia a ser utilizada. As integrações de dados
poderão ser orientadas a banco de dados, as mensagens, a troca de arquivos ou a serviços web (web services).

4.3.3.4. As descrições detalhadas das representações dos dados alvo de integração poderão ser consultadas no momento de vistoria permitida à empresa licitante.

4.3.3.5.A integração de dados será feita nos dois sentidos. Dados que precisam ser transportados da solução contratada para os sistemas do CONTRATANTE e dados
que precisam ser transportados dos sistemas do CONTRATANTE para a solução contratada.

4.3.3.6. A CONTRATADA deverá elaborar todos os produtos do Serviço de Integração de Dados.

4.3.3.6.1. São produtos do serviço de integração de dados:

Planos de Integração de Dados;a. 

Mapeamentos “de-para”;b. 

Sistemas de integração de dados (componentes físicos – fontes e compilados);c. 

Planos e casos de testes de integração;d. 

Scripts de testes automatizados; ee. 

Evidências de teste.f. 

4.3.3.6.2. Todos os produtos gerados são de propriedade do CONTRATANTE.

4.3.3.7. O Plano de Integração de Dados deverá documentar o planejamento do desenvolvimento de sistemas de integração e conterá, no mínimo, os seguintes
elementos:

Objetivos de negócio que definem as necessidades de integração de dados;a. 

Descrição dos conceitos de negócio que participarão da integração de dados;b. 

Visão de processo da integração de dados, para os casos de integrações complexas que possuem relações de precedência entre conceitos;c. 

Diagrama de contexto apresentando os fluxos de integrações entres sistemas por conceito de negócio;d. 

Listagem das integrações de dados a serem desenvolvidas;e. 

Cronograma de especificação, projeto/construção, teste e liberação dos sistemas de integração de dados;f. 

Definição da estratégia e procedimentos de teste, verificação, validação e aceitação; eg. 

Definição da estratégia de transferência de tecnologia da CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme requisitos de treinamento.h. 

4.3.3.8. Para as integrações definidas no Plano de Integração de Dados, elaborar-se-á o documento de mapeamento “de-para” para detalhamento das integrações de
dados, que conterá no mínimo as seguintes informações:

Para cada conceito de negócio envolvido nas integrações, serão descritas as representações das fontes e dos destinos de dados;a. 

Detalhamento das fontes e destinos de dados – estrutura, filtros, indicação de chave única e operações a serem realizadas (inclusão, alteração, exclusão);b. 

Documentação do mapeamento “de-para” entre a fonte e o destino dos dados: transformações, conversões e formatações de dados;c. 

Documentação da periodicidade (agendamento) e tempo máximo de execução das rotinas de integração de dados;  ed. 

Documentação dos locais de armazenamento dos arquivos gerados na execução dos sistemas de integração de dados.e. 

4.3.3.9. A execução dos sistemas de integração de dados será realizada, automaticamente, mediante operações previamente definidas.

4.3.3.9.1. O agendamento das integrações poderá variar para cada conceito de negócio e é determinado pela necessidade do negócio. Assim, poderá ser definido como
periódico (exemplos: a cada 2 minutos; uma vez por dia) ou on-line, sempre que dados forem alterados na fonte (master do dado).

4.3.3.10.  O  CONTRATANTE  fornecerá  a  CONTRATADA  as  informações  necessárias  de  forma  a  subsidiá-la  na  produção  dos  Planos  de  Integração  de
Dados e Mapeamentos “de-para”, em especial:

Documentação dos modelos de dados ou serviços envolvidos nas integrações;a. 

Definição das operações que impactam na execução das rotinas de integração de dados, conforme necessidade do negócio;b. 

Definição dos locais para armazenamento de arquivos de resultado e logs gerados na execução das rotinas de integração de dados; ec. 

Homologação dos documentos e do conteúdo de treinamento a ser ministrado pela CONTRATADA em relação aos sistemas de integração de dados.d. 

  4.3.3.11. O CONTRATANTE homologará os Planos de Integração de Dados e os Mapeamentos “de-para” produzidos pela CONTRATADA.

4.3.3.12. Compete a CONTRATADA executar o Projeto e Construção dos Sistemas de Integração.

4.3.3.12.1.  Os sistemas de integração de dados produzidos  pela CONTRATADA serão de propriedade do CONTRATANTE e deverão estar  documentadas  pela
CONTRATADA.

4.3.3.12.2. São orientações para o projeto dos sistemas de integração:

Os dados fonte poderão ser enviados para componentes de software, tais como web services ou stored procedures, para cumprir regras de negócio antes da carga
dos dados na base de dados;

a. 

Nos casos de integração de dados de uma fonte para vários destinos, projetar-se-á o sistema de integração para reuso dos componentes de extração dos dados da
fonte;

b. 

As boas práticas indicadas pelo CONTRATANTE serão observadas; ec. 

O  CONTRATANTE  poderá  orientar  a  CONTRATADA  em  relação  a  decisões  de  projeto  dos  sistemas  de  integração  conforme  padrões  definidos  pelo
CONTRATANTE.

d. 

4.3.3.12.3. A CONTRATADA não poderá alterar:

Códigos-fontes de sistemas em uso no CONTRATANTE;a. 

Código PL/SQL (stored procedures e functions) em uso no CONTRATANTE;b. 

Estruturas de bancos de dados em uso no CONTRATANTE; ec. 
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A disponibilidade e o desempenho dos bancos de dados (corporativo e de sistemas externos à STI) não poderão ser afetados devido à execução dos sistemas de
integração de dados.

d. 

4.3.3.13. Testes dos Sistemas de Integração.

4.3.3.13.1. A CONTRATADA elaborará plano e casos de testes para as integrações definidas no Plano de Integração de Dados e detalhadas no mapeamento “de-para”.

4.3.3.13.2. A CONTRATADA deverá desenvolver scripts de testes automatizados, seguindo os casos de testes definidos.

4.3.3.13.3. A CONTRATADA deverá executar testes contemplando todos os sistemas de integração.

4.3.3.13.4. A CONTRATADA deverá divulgar ao CONTRATANTE os resultados (evidências) da execução dos testes.

4.3.3.14. Liberação dos Sistemas de Integração.

4.3.3.14.1. O CONTRATANTE homologará os sistemas de integração de dados para cada conceito de negócio, com apoio da documentação elaborada (Plano de
Integração de Dados e Mapeamento “de-para”), planos e casos de teste, scripts de testes automatizados, componentes desenvolvidos e evidências de teste.

4.3.3.14.2. A CONTRATADA será responsável pela liberação dos sistemas de integração de dados em ambiente de produção após homologação.

4.3.3.14.3. A liberação em ambiente de produção observará as boas práticas.

4.3.3.14.4. A CONTRATADA deverá manter sob gerência de configuração todos os produtos gerados ao longo do serviço de integração de dados.

4.3.3.14.5. O CONTRATANTE poderá orientar a CONTRATADA para seguir práticas de gerenciamento de configuração adotadas pelo CONTRATANTE.

4.3.3.14.6. Os sistemas de integração de dados estão sujeitos à garantia de 120 dias após a liberação (conforme aceite constante no subitem 4.5 - Cronograma de
Execução) em ambiente de produção.

4.3.3.15.  Servidor  da  equipe  da  Secretaria  de  Soluções  de  TI  acompanhará  o  representante  da  CONTRATADA,  provendo-lhe  acesso  às  bases  de  dados  e  ao
código-fonte do sistema Patrimônio que forem necessários à integração dos dois sistemas.

4.3.3.16. Todo o código-fonte e arquitetura resultantes da integração passarão a ser de propriedade intelectual do CONTRATANTE, sendo-lhe permitido, alterá-los sem
prévia permissão da CONTRATADA após o aceite do serviço.

4.3.3.17. A documentação de todos os web services e demais códigos-fonte e arquivos de configuração faz parte integrante da solução, e deverá ser entregue junto com
o código-fonte.

4.3.4. Suporte técnico, Manutenção Preventiva, Corretiva, Adaptativa,  fornecimento de atualizações de versão.

4.3.4.1. Manutenção Preventiva

4.3.4.1.1. A CONTRATADA deverá promover a atualização de versões, principais e secundárias, as quais incorporam correções de erros ou problemas registrados e
melhorias implementadas pela empresa CONTRATADA.

4.3.4.2. Manutenção Corretiva

4.3.4.2.1. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva, serviço de reparo de defeitos identificados em componentes de software na responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive os destinados a suportar a integração com dados e sistemas da CONTRATANTE.

4.3.4.2.2. A CONTRATADA deverá realizar o suporte técnico remoto, mediante atendimento telefônico, também mediante registro de chamados em página de website,
para esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas relacionados à configuração e uso dos componentes da solução integrada de gestão CONTRATADA.

4.3.4.2.3. A CONTRATADA deverá orientar sobre uso, configuração e instalação dos softwares ofertados, questões relacionadas à integração de dados e sistemas e
documentação dos softwares fornecidos.

4.3.4.2.4. A CONTRATADA deverá orientar para identificar a causa de falha ou defeito de software, Midleware e a solução destes problemas com configurações dos
softwares ofertados.

4.3.4.2.5. A CONTRATADA deverá orientar para execução de procedimentos de atualização para novas versões dos softwares instalados.

4.3.4.2.6. A CONTRATADA deve ter contrato de suporte técnico com o(s) fabricante(s) da solução ofertada, no nível exigido no documento.

4.3.4.3. Manutenção Adaptativa

4.3.4.3.1. A CONTRATADA deverá manter a compatibilidade e interoperabilidade dos produtos de software ofertados com a plataforma do coletor adquirido.

4.3.4.4. Garantia de Suporte e Atualizações

4.3.4.4.1. O prazo de garantia para o sistema desenvolvido e para os equipamentos entregues deverão ser de 36 (trinta e seis) meses, contados: para os equipamentos, a
partir da data do aceite definitivo; e para o sistema 01 (um) dia útil após o término da Instalação do Middleware e Softwares.

4.3.4.4.2. A garantia deverá ser prestada on-site, no Prédio Sede Administrativa Luiz Rosalvo Indrusiak Fin, localizado no endereço Avenida Ene Garcês, 1696, São
Francisco. Falhas no sistema (software) poderão ser corrigidas de forma remota, durante o Período de Garantia sem qualquer ônus adicional para o TJRR.

4.3.4.4.3. Os chamados deverão ser atendidos em até 1 dia útil e o problema deve ser resolvido em até 5 dias úteis do momento da abertura do chamado técnico.

4.3.4.4.4. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento para abertura de chamados pelo menos no horário de oito às dezoito horas (horário local), durante
os dias úteis. A central deverá ser acionada por meio de ligação gratuita, podendo a empresa disponibilizar abertura de chamados pela internet.

4.3.4.4.5. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter a solução fornecida atualizada e em perfeitas condições de funcionamento, sem qualquer ônus
adicional para o Tribunal de  Justiça do Estado de Roraima. Nesse sentido, a garantia deve englobar:

atualizações de todos os componentes e ferramentas partes da solução que forem lançados durante o período da garantia;a. 

remoção de falhas apresentados por qualquer componente da solução;b. 

solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização de qualquer componente da solução; ec. 

manutenções previstas neste instrumento (preventiva, corretiva e adaptativa).d. 

4.3.4.4.6. Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pela SIL (Secretaria de Infraestrutura e Logística) ou por servidor designado para esse
fim. A realização dos serviços previstos será acompanhada por profissional designado pela SIL.

4.3.4.4.7. A CONTRATADA deverá também informar o site, na internet, do fabricante para suporte aos produtos ofertados, no qual poderão ser obtidos updates e
qualquer outra atualização.

4.3.4.4.9.  A garantia sobre o aplicativo desenvolvido para os coletores de dados será executada sob a responsabilidade da CONTRATADA. Se os códigos-fontes
fornecidos  forem mantidos  em sua  forma original  ao  termino  do  projeto,  havendo  alteração  por  parte  de  terceiros  ou  do  CONTRATANTE,  fica  extinta  essa
obrigatoriedade.

  4.4. Plano de Logística para realização do Primeiro Inventário

4.4.1. Previamente ao início das atividades do primeiro inventário, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Logística Provisório que será o ponto de partida
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para a elaboração do Plano de Logística Definitivo.

4.4.2. No Plano de Logística Provisório deverão constar:

localização dos bens em conformidade com o anexo II;a. 

cronograma da logística da realização do Primeiro Inventário;b. 

especificação da equipe responsável pela execução; ec. 

relação e especificação dos materiais básicos a serem utilizados no processo.d. 

4.4.3.  Após solicitação do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação do Plano de Logistica Provisório.

4.4.4. O CONTRATANTE terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para validar o Plano de Logistica Provisório ou solicitar ajustes.

4.4.5. Havendo necessidade de ajustes, a CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para providenciá-los e encaminhar novamente o Plano de Logística.

4.4.6. O CONTRATANTE terá 1 (um) dia útil para validar o novo Plano de Logística Provisório.

4.4.7. Aprovado o Plano de Logística Provisório, o mesmo passa a ser considerado o Plano de Logística Definitivo.

4.4.8. A partir da data da aprovação do Plano de Logística Definitivo, a CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis para iniciar a execução dos serviços.

4.5. Cronograma de Execução:

Descrição Prazo Responsável

Entrega dos Leitores (Coletores) Móveis Até 60 (sessenta) dias corridos após a emissão da Ordem de fornecimento. CONTRATADA

Instalação do Middlewares e licenças de software aplicativo
específico para dispositivos RFID UHF móveis

Até 05 (cinco) dias úteis após a entrega dos coletores. CONTRATADA

Aceite do Leitor (Coletor) Móvel com Software e Middleware
Instalados

Até 05 (cinco) dias úteis após Instalação do Middlewares e licenças de
software aplicativo específico para dispositivos RFID UHF móveis.

TJRR

Entrega  das Plaquetas ou Tag's RFID (personalizadas)
Deverá entregar em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a emissão da
Ordem de Fornecimento.

CONTRATADA

Aceite da Entrega  das Plaquetas ou Tag's RFID
(personalizadas)

Até 05 (cinco) dias úteis após a entrega  das Plaquetas ou Tag's RFID
(personalizadas).

TJRR

Treinamento e/ou repasse de conhecimento
Até 05 (cinco dias) úteis após o aceite do Leitor (Coletor) Móvel com
Software e Middleware Instalados.

CONTRATADA

Aceite do Treinamento e/ou repasse de conhecimento Até 05 (cinco dias) úteis após finalização do Treinamento. TJRR

Primeiro Inventário
Deverá  ocorrer  em  período  não  superior  a  90  (noventa)  dias
consecutivos, após o recebimento da  ordem de serviço e 5 (cinco)
dias úteis após aprovação do Plano de Logística Definitivo.

CONTRATADA

Aceite do Primeiro Inventário (Homologação) Até 10 (dez) dias úteis após finalização do Primeiro Inventário. TJRR

Integração, Carga e migração de Dados Até 90 (vinte) dias úteis após o aceite do Primeiro Inventário CONTRATADA

Aceite da integração Carga e migração de Dados  do
funcionamento da Solução.

Até 10 (dez) dias úteis após a conclusão da Integração, Carga e Migração
de Dados.

TJRR

Garantia, Manutenção e Suporte de 36 meses para Hardware e
Software.

O  Suporte  técnico,  Manutenção  Corretiva,  Preventiva,
Adaptativa,  fornecimento  de  atualizações  de  versões  deverão
ocorrer 01 (um) dia após o término da Instalação do Middleware e
Softwares e aceite dos coletores.

CONTRATADA

  4.6. Segurança da Informação

  4.6.1. Confidencialidade

4.6.1.1. A solução deve ser capaz de oferecer Criptografia ou outro meio seguro e confiável no armazenamento dos dados independente do banco de dados e do sistema
de arquivos usados.

4.6.2. Integridade

4.6.2.1. O Software de Controle Físico Patrimonial, deverá ser totalmente compatível com os Sistemas Windows Server ou Linux, instalados nos Data-Centers do
TJRR.

4.6.2.2. O Software de Controle Físico Patrimonial deverá enviar e receber dados dos coletores de dados portáteis com RFID, de modo a facilitar a leitura das
informações cadastrais e a realização de inventário físico patrimonial.

4.6.2.3. O Software aplicativo para Operação de Coletores portáteis com RFID deverá ser totalmente compatível com o Sistema Operacional nativo do coletor portátil
com RFID e permitir a operação em ambientes Windows  ou Linux.

4.6.3. Disponibilidade

4.6.3.1.   Ser  operado em ambiente web, plataforma Microsoft ou  Linux,  podendo ser  utilizado via internet  ou intranet,  tendo por finalidade a possibilidade de
cadastramento, atualização e consulta à base de dados, bem como a emissão de relatórios. 

4.6.3.2.  Permitir a criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que
convier à Contratante: Relatórios como o de bens distribuídos em cada unidade, bens não localizados, bens com vida útil comprometida, analítico de bens com um
espelho de sua vida desde o tombamento até a alienação, cautelas parciais e totais de bens são exemplos de relatórios que, uma vez criados, deverão ser incorporados e
estar disponíveis na aplicação.

4.6.4. Especificidades

4.6.4.1. Permitir o cadastramento de informações completas acerca dos ativos da Contratante tais como Número de Tombamento ou Código Patrimonial, foto ou
imagem do bem, grupo de bens, descrição básica, descrição detalhada, centro de custo e aplicação, número de série, valor inicial, valor atualizado, etc.

4.6.5. Autorização

4.6.5.1. O Sistema deve permitir o controle de acesso por hora, dia e local, como também ser possível escolher a forma de autenticação entre eles: 

Possuir controle de acesso por usuário e senha próprio, com mecanismo de dificuldade de senhas; ea. 

Permitir o acesso em diversos navegadores na versão mais recente, tais como: Firefox, Internet Explorer, entre outros.b. 
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  4.6.5.2. O sistema deve possuir controle de acesso aos módulos ou  às rotinas baseado em Usuários e Perfis.

4.6.5.3. O Sistema deve manter controle de acesso às informações privilegiadas com base em perfis de acesso específicos e devem ser registrados para garantir o sigilo
desses dados. 

4.6.5.4.  Permitir que, limitado à quantidade de licenças contratadas, todos os usuários autorizados, devidamente cadastrados e de posse de seus logins com senhas
individuais, utilizem o aplicativo simultaneamente, através da rede corporativa da Contratante e que haja um registro (log) de todas as suas atividades durante o tempo
em que estiverem com suas conexões ativas; 

4.6.5.5. Permitir que sejam configuradas quais informações serão imprescindíveis e obrigatórias e quais informações serão opcionais, bem como a valoração inicial e
atual dos bens (cálculos de depreciação).

4.6.6. Sigilo Das Informações

4.6.6.1. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados, pela manutenção do sigilo absoluto sobre os
dados,  informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados,
conforme previsto no Decreto n.º 7.845, de 14 de Novembro de 2012.

4.6.6.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com seus agentes empregados e  prepostos, no caso de violação do compromisso de confidencialidade ora
assumido.

4.6.6.3. O acesso à informação sigilosa será restrito ao funcionário alocado para a execução dos SERVIÇOS, não devendo este repassar a outros funcionários da
CONTRATADA sem prévia autorização do CONTRATANTE.

4.6.6.4. A CONTRATADA deverá restituir imediatamente ao CONTRATANTE, quando do término do serviço ou quando for solicitada, qualquer informação deste.
Em caso de perda de quaisquer informações, a CONTRATADA deverá notificar por escrito o CONTRATANTE, imediatamente.

4.6.6.5. Ao término de todas as etapas cumpridas do Cronograma no item "4.5 - Cronograma", todas as senhas e direitos fornecidos pelo TJRR à CONTRATADA,
serão revogados.

4.7. Vistoria

4.7.1. Será facultado às licitantes a realização de vistoria nos locais onde encontram-se concentrados a massa de materiais permanentes bem como as instalações onde
ocorrerá a implantação da solução, oportunidade em que será expedida declaração de vistoria conforme modelo constante do Anexo V-A. A vistoria deverá ser
realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a licitação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio
agendamento de horário junto a Subsecretaria de Patrimônio, pelo telefone (95) 3198-4745.

4.7.2.A não realização de vistoria no local não poderá ser alegada como justificativa para inexecução ou alteração do objeto, condicionando a participação da empresa
à assinatura de declaração de anuência das condições e peculiaridades existentes nos locais, conforme modelo constante do Anexo V-B.

4.8. Serão rejeitados os itens que não atendam aos requisitos constantes nas especificações deste instrumento.

4.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, cabendo, contudo, na hipótese de opção por outro
meio de contratação, assegurar ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

4.10. Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a
contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação.

5.      PRAZOS

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação.

5.2. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de até 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.3. As solicitações serão formalizadas através da Ordem de Fornecimento/Serviço, conforme anexo III.

5.4. O objeto será executado pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos
termos do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93

6.      ORÇAMENTO ESTIMADO

6.1.Com base na cotação de preços constante do Procedimento Virtual SEI nº 0003525-40.2017.8.23.8000, estima-se que o valor global da contratação em tela será
de R$ 734.217,04 (setecentos e trinta e quatro mil duzentos e dezessete reais e quatro centavos), conforme planilha de orçamento detalhada abaixo:

Item Especificações Und. Qnt.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)

01 Leitor (Coletor) Móvel com Software e Middleware Instalados Und. 04 25.342,58 101.370,32

02 Etiquetas (Tag's) "não-metal" 77 x 15 x 2 mm Und. 25.000 3,33 83.250,00

03 Etiquetas (Tag's) "não-metal" 57 x 15 x 1 mm Und. 25.000 2,65 66.250,00

04 Etiquetas (Tag's) "metal" 38 x 15 x 6 mm Und. 1.000 18,51 18.510,00

05 Etiquetas (Tag's) "metal" 45 x 15 x 2 mm Und. 5.000 10,61 53.050,00

06 Implantação e Primeiro Inventário Und. 01 337.624,68 337.624,68

07 Treinamento (30 pessoas) Und. 01 12.201,91 12.201,91

08 Implementação ao Software Patrimonial Existente (ERP-Thema) Und. 01 61.960,13 61.960,13

Valor Global Estimado (R$) 734.217,04

6.2. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução do objeto,
mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

7.      REQUISITOS TÉCNICOS DO LICITANTE

7.1. Para fins de habilitação, a(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar os seguintes documentos:
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01 (um) atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou executou satisfatoriamente, contemplando
pelo menos 10.000 (dez mil) Itens para fim de inventário, contemplando serviços de etiquetamento e contagem de bens patrimonial.

a. 

7.1.1. Não serão aceitos o somatório de atestados de capacidade técnica. A exigência de somente 01 (um) atestado tem como objetivo comprovar a  capacidade
operacional e logística da empresa no que se refere a complexidade e volume dos serviços previstos neste instrumento, considerando o grande número de localidades,
incluindo comarcas do interior, a empresa contratada deve possuir um sistema de informação capaz de atender as múltiplas requisições de acesso, corpo técnico
capacitado para desenvolvimento contínuo de atualizações, e estrutura que seja escalável conforme o aumento da demanda produzida com a admissão de novos bens
patrimoniais.

7.1.2.  O atestado apresentado  poderá  ser  objeto  de  diligência  a  critério  do  CONTRATANTE,  para  a  verificação da  autenticidade  do conteúdo.  Se  encontrada
divergência entre o especificado no atestado de capacidade e o apurado em eventual diligência, além da desclassificação no presente processo licitatório, fica sujeita a
licitante às penalidades cabíveis.

7.1.3. O atestado de capacidade técnica deverá ser apresentado traduzido, em original ou fotocópias autenticadas em Cartório.

7.1.4. O atestado deverá comprovar que o licitante tenha desempenhado atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, contendo os tópicos descritos
no atestado solicitado, além das seguintes informações:

Devem ser apresentados em papel timbrado da empresa, constando nome da pessoa jurídica, endereço completo, nome completo e telefone do responsável pelas
informações.

a. 

7.1.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido
firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.

7.1.6. O signatário do atestado deverá ser capaz de responder às questões técnicas referentes ao mesmo.

7.1.7. Caso signatário se considere inapto a responder às questões formuladas, o CONTRATANTE desconsiderará o referido atestado.

7.2. Prova de conceito

7.2.1. A PROVA DE CONCEITO (POC) consiste em demonstrar, de forma prática em laboratório, que as informações relativas às características da Solução de RFID
quanto ao atendimento dos requisitos funcionais e tecnológicos ofertados são compatíveis com as informações constantes deste instrumento e seus anexos.

7.2.2. O licitante vencedor na etapa de lances e provisoriamente habilitado, será convocado para apresentar a Solução, a fim de realizar o TESTE DA PROVA DE
CONCEITO (Anexo IV), onde serão avaliadas as funcionalidades e serviços do Software Patrimonial, para verificação da existência de todos os requisitos ofertados, a
fim de verificar se todas as exigências técnicas quanto aos requisitos mínimos da solução solicitada e demais requisitos obrigatórios, contidos no Termo de Referência
estão plenamente atendidos.

7.2.3.  Caso  seja  verificado  na  Prova  de Conceito  que  as  informações  constantes  da Proposta Técnica  e  Comercial  não  conferem com a solução efetivamente
disponibilizada nesta etapa do processo de seleção, a LICITANTE será desclassificada.

7.2.4. A licitante habilitada em primeiro lugar deverá comprovar por meio de demonstração que a sua solução atende a pelo menos 90% (noventa por cento) dos
requisitos definidos no anexo I, letras A - D, deste instrumento, em conformidade com o Anexo IV.

7.2.4.1. Todos os componentes necessários ao pleno funcionamento (servidor de aplicativo, banco de dados, softwares, coletor e tag's e respectivas licenças) desta
demonstração deverão ser fornecidos pela licitante habilitada e instalados, para acesso via internet pelos técnicos do Tribunal concomitante com a apresentação via
vídeo-conferência ou apresentação in-loco no TJRR.

7.2.5. A responsabilidade pela instalação, configuração e parametrização destes componentes é exclusiva da licitante habilitada cabendo ao TJRR o acompanhamento
dessa atividade para garantir que a demonstração seja efetuada de forma legítima e comprove a capacidade do Sistema de produzir as funcionalidades relacionadas nos
testes de conformidade.

7.2.6. A licitante terá o prazo de 7 (dias) dias úteis, a contar da data da convocação para preparar o ambiente para o teste de conformidade, podendo ser apresentado por
vídeo-conferência ou presencial.

7.2.7. Se a solução apresentada não for aprovada pela comissão técnica do TJRR, a licitante será desclassificada e a autora da segunda melhor proposta classificada
será submetida a uma nova Prova de Conceito, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do edital e seus anexos.

7.2.8. Será constituída uma comissão técnica com 3 (três) membros para realizar a análise da amostra.

7.2.9. A comissão técnica, após realização da prova de conceito, emitirá parecer técnico ao Pregoeiro acerca da aceitabilidade ou rejeição das mesmas.

7.2.10. De posse deste parecer, o Pregoeiro agendará nova data e horário para o prosseguimento da sessão, informando-os aos participantes deste certame.

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração, por meio da FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

8.2. A garantia deverá possuir validade até 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato, conforme
inciso XX, do Art. 23 da Resolução nº 15/2013.

8.3. Nos termos do art. 23, §1º, da Resolução TP nº 15/2013, a adequação da garantia legal prestada é condição para acréscimos, supressões e eventuais repactuações
contratuais.

9. OBRIGAÇÕES

9.1.Durante a vigência da Ata/Contrato, o FORNECEDOR deverá:

Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência da contrato, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o
qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à
sua qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e, quando houver, endereço de e-mail;

a. 

O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem como outras questões referentes a execução contratual;b. 

Manter, durante a vigência da contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições;

c. 

A CONTRATADA deverá fornecer solução que tenha um nível de 99,90% de acuracidade para a leitura de TAGs RFID a uma distância mínima de 1 metro,
minimizando os custos com o retrabalho durante os procedimentos de inventário;

d. 

A CONTRATADA deverá apresentar solução a ser mantida por um único fornecedor, visando garantir perfeita compatibilidade e integração entre os itens que a
compõe, bem como a facilitação de eventuais migrações, correções e/ou customizações, além de manutenções preventivas, corretivas e evolutivas;

e. 

A CONTRATADA deverá elencar as necessidades de cada uma das unidades contempladas, definindo as prioridades, durante o processo de implantação, e af. 
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logística a ser aplicada, cabendo ao gestor do contrato à aprovação ou a sugestão de nova ordem;

A CONTRATADA  deverá levar  em consideração,  ao  elaborar  o  projeto,  toda a  estrutura organizacional  atual  da CONTRATANTE, seus  fluxos,  rotinas,
processos internos e a interligação entre os mesmos, documentos e relatórios utilizados, bem como as normativas que regem seus controles. Fica facultada à
CONTRATADA a apresentação de sugestões de melhoria nos processos internos, sendo as mesmas submetidas à análise do gestor do contrato e de equipe
multifuncional designada para este fim, podendo ser incorporadas aos processos existentes ou não;

g. 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens (hardware, middleware, software e suprimentos) instalados e em funcionamento, de acordo com o projeto de
implantação apresentado, sendo o software fornecido na última versão homologada durante o período de vigência do contrato;

h. 

A CONTRATADA arcará integralmente com as despesas relacionadas à implantação da solução apresentada, tais como deslocamento, alimentação, hospedagem,
translado, transporte, montagem, implementação, instalação, treinamento e suporte, incluindo a substituição de itens defeituosos ou que não estejam de acordo
com as especificações contidas neste Termo de Referência durante o período de vigência da garantia contratual;

i. 

A CONTRATADA deverá arcar integralmente com os custos das customizações necessárias ao pleno funcionamento e uso da aplicação apresentada, durante o
período em que se encontrar coberta pela garantia contratual estabelecida neste Termo de Referência, não cabendo, neste período, pedidos de suplementação ou
adição de valores aos previamente estipulados em sua proposta;

j. 

A CONTRATADA deverá realizar  a  instalação/montagem/tombamento ou  aplicação  de  TAGs RFID nos  locais  em que  lhe  for  indicado pelo  fiscal,  nas
localidades descritas no item 4.3.4;

k. 

A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com os demais itens da solução, duas cópias dos manuais dos produtos fornecidos em português, em forma
eletrônica, na data da assinatura do contrato e em plena compatibilidade com a solução apresentada e, consequentemente, com este Termo de Referencia. Se
houver a necessidade de customização da solução apresentada, as cópias deverão ser atualizadas;

l. 

A CONTRATADA deverá apresentar declaração expressa de garantia, informando que possui ou irá disponibilizar assistência técnica ao TJRR, indicando a
empresa estabelecida ou a ser estabelecida para este mister, mediante apresentação de seu contrato social contendo, no mínimo, os seguintes elementos: nome
comercial (razão social), CNPJ, endereço com CEP, número de telefone e e-mail;

m. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os atos de seus empregados e/ou representantes durante o período em que estiverem executando serviços
nas dependências do CONTRATANTE, respeitando suas normativas e procedimentos internos, sob pena de sofrerem penalidades que poderão ir desde a simples
advertência, passando pela multa contratual, chegando a rescisão contratual unilateral, dependendo da gravidade dos atos cometidos;

n. 

A CONTRATADA deverá sujeitar a execução de serviços e/ou implantação da solução, de forma ampla e irrestrita, à fiscalização, por parte do Gestor ou do
Fiscal nomeados para este fim (ou ainda de representante dos mesmos com tal atribuição), prestando todos os esclarecimentos que lhes for solicitado e atendendo
às reclamações pertinentes;

o. 

A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;p. 

Manter seus empregados, quando em horário de trabalho a serviço da Secretaria, devidamente uniformizados, identificados por crachá, com fotografia recente,
obrigatoriamente para identificação dos servidores do TJRR.;

q. 

Orientar seus empregados quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido em relação às informações que venham a ter acesso;r. 

Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa técnica dos serviços; es. 

Manter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-se por todos os ônus, encargos e obrigações previstas na legislação
social, fiscal  e trabalhista em vigor, os quais devem estar sempre em dia,  inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como por todos os
benefícios previstos em leis e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto do contrato.

t. 

9.2. São expressamente vedadas ao FORNECEDOR:

A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;a. 

A subcontratação para execução do objeto; eb. 

A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência da Ata/contrato.c. 

9.3. Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos abaixo:

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR;a. 

Efetuar o pagamento devido pela entrega dos materiais, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;b. 

Comunicar oficialmente ao FORNECEDOR quaisquer falhas verificadas nos bens fornecidos;c. 

Nomear um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento da entrega dos bens. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades do
FORNECEDOR em relação ao acordado; e

d. 

Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, a entrega dos materiais que estiverem em desacordo com as especificações apresentadas no item 4 e
anexo I. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto do FORNECEDOR.

e. 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização serão exercidos por um representante da Administração especialmente designado pela Secretaria Demandante.

10.2. O Fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da solução para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou comunicar ao Gestor
para aplicação de sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

10.3. A cada solicitação, o Fiscal do Contrato encaminhará à CONTRATADA Ordem de Serviço/Fornecimento contendo todas as informações necessárias à adequada
prestação dos serviços e fornecimentos.

10.4. A entrega do(s) serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal, especialmente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

10.5. O recebimento do objeto será realizado pelo Fiscal, após verificação da sua qualidade e quantidade, devendo ser observadas as especificações apresentadas neste
instrumento.

10.6. O recebimento provisório será realizado em até 01 (um) dia útil, após a conclusão do fornecimento/serviço, obedecendo o cronograma de execução de cada item
conforme o subitem 4.5, e da data de entrega das faturas, mediante recibo, não configurando aceite.

10.7. Caso seja constatada a ocorrência de vício do material, ou que o material entregue está em desacordo com o especificado neste instrumento, o FORNECEDOR
será convocado para substituí-lo no prazo máximo estimado pela metade do estipulado no cronograma de execução de cada item conforme o subitem 4.5, contados da
data de ciência de sua convocação pelo CONTRATANTE, ou demonstrar a improcedência da recusa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

10.8. Depois de comprovada a adequação do objeto ao contrato e observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, será efetuado recebimento definitivo, através de
termo próprio, que será emitido conforme o cronograma de aceite pela CONTRATANTE constante do cronograma de execução de cada item conforme o subitem 4.5.

10.9.  Rejeitar, no todo ou em parte, serviços ou fornecimentos executados em desacordo com o Contrato.
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10.10. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas desta Secretaria na execução dos serviços, que não
mereça confiança,  que produza complicações  para a  fiscalização,  que adote postura inconveniente ou incompatível  com o exercício das funções que lhe foram
atribuídas.

11. ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo à Secretaria de Gestão Administrativa promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II, do caput do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

11.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

11.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

11.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

a. 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.b. 

11.3.1 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal deverá proceder à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;a. 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;b. 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;c. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; oud. 

O detentor da ata não manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições da habilitação.e. 

11.4.1 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "d" e "e" do item anterior, será formalizado por decisão devidamente fundamentada,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; oua. 

A pedido do fornecedor.b. 

12.   PAGAMENTO

12.1. No ato de entrega do objeto, o Fornecedor deve apresentar documento fiscal válido, detalhado, correspondente ao serviço.

12.2. Ao Fiscal caberá a atestação da fatura referente ao serviço ou Fornecimento.

12.3. Em relação ao item 01 até o item 05 - Fornecimento dos coletores, Tag's e as licença de uso perpétuo do Software Patrimonial para Web e Móvel,
Middleware,  após a conclusão e recebimento definitivo dos coletores e suas configurações/instalações dos softwares,  será providenciado o pagamento do valor
total dos referidos itens,  cabendo o pagamento do restante após a fase de Aceite e homologação dos serviços de Treinamento, Carga, primeiro inventário, migração de
Dados e Integração com o software patrimonial existente.

12.4. Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, a Fiscalização poderá, a seu critério, fazer a glosa dos valores indevidos, ou solicitar formalmente ao
Fornecedor a reapresentação da Nota Fiscal, devidamente corrigida. Nesse caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão.

12.5. Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, a Fiscalização comunicará formalmente os fatos ao Fornecedor a fim de que seja feita
a devolução do valor correspondente.

12.6. O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente do Fornecedor.

12.7. Nos termos do art. 5º, §3º da Lei nº 8.666/93, os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 24, da mesma lei,
sem prejuízo do que dispõe o seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

12.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas.

12.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à
apreciação da Secretaria-Geral desta Corte, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e
imputação de ônus a quem deu causa.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.   A definição de qual licitante será o vencedor se dará pelo critério do menor preço.

:: SEI / TJRR - 0246208 - Edital de Licitação :: http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

16 de 32 11/01/2018 10:27



13.2.   A Secretaria-Geral decidirá os casos omissos.

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO

A- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS

Especificações dos produtos, podendo ser superior a esses especificados:

1. DO COLETOR: Dispositivo RFID UHF “móvel” - COLETOR: - Coletor de dados portátil para leitura/gravação  RFID UHF atendendo às especificações
técnicas e componentes obrigatórios listados abaixo, acompanhado de acessórios e materiais nas configurações que se segue:

Frequência de operação UHF de 902 a 928 MHz;a. 

Protocolo de comunicação EPC global Class 1, Gen 2 (ISO 18000-6C).b. 

Padrão de comunicação mínimo wireless WLAN/PAN 802.11b/g dual band, compatibilidade CCXv4;c. 

Comunicação com dispositivos via Bluetooth 2.0, Classe II, ou superior;d. 

Berço de comunicação com interface Ethernet, USB ou RS-232);e. 

Leitura de dados via RFID;f. 

Resistência à queda de 1,5 m ou superior em concreto liso;g. 

Proteção IP64 ou superior;h. 

Memória RAM mínima de 128 Mb ou superior;i. 

Memória ROM mínima de 256 Mb ou superior;j. 

Operação em ambientes de umidade relativa do ar de, no mínimo, 0-95% (sem condensação);k. 

Tela sensível ao toque e teclado virtual ou de botões alfanumérico;l. 

Licença de uso genuína do sistema operacional instalado;m. 

Homologação junto a ANATEL;n. 

Acessórios e materiais de armazenamento e conservação;o. 

Ser fornecido com o SDK (Software Development Kit) nas linguagens de programação mais comum, preferencialmente, Java, as bibliotecas de comunicação,
bem como a documentação para a comunicação com o hardware; e

p. 

Modelo de referência utilizado (Smart AT-870).q. 

2.  Plaquetas  ou  Tags  RFID  UHF  do  tipo  “não-metal”  (exemplo:  “madeira  e  seus  derivados”,  “plásticos  e  derivados”,  “tecidos  e  variações”,  entre
outros etc.): - Tags confeccionadas para fixação em itens de patrimônio com nenhum ou pouco metal:

Funcionar com frequências UHF entre 902 a 928 MHz;a. 

Utilizar protocolo de comunicação EPC global Class 1, Gen 2 (ISO 18000-6C);b. 

Utilizar Chips memória de 128 bits ou superior;c. 

Operar em temperaturas entre -35C e +85C;d. 

A partir de dispositivo “móvel”, permitir leitura linear a uma distância mínima de 1,00 metro (100 cm);e. 

A partir de dispositivo “fixo”, distância de leitura em 2W ERP, quando aplicada a plástico de pelo menos 2,5 metros;f. 

Dimensão: 77 mm (comprimento) x 15 mm (largura) x 2 mm (espessura);g. 

As medidas de cumprimento e largura com uma tolerância de 10 mm (tanto para mais ou quanto para menos, bem como, a espessura com uma tolerância
máxima, para menos, de até 1 mm;

h. 

Personalização Gráfica: - Apresentar impressos na parte frontal da plaqueta ou Tag RFID UHF, a impressão da sigla TJ/RR, o número de patrimônio fornecido
pela Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR, de acordo com os padrões utilizados no TJ/RR; Vide Anexo I, Letra B.

i. 

Aplicação de resina transparente sobre a personalização gráfica;j. 

Personalização  Eletrônica:  -  Apresentar  gravado  na  memória  EPC,  nos primeiros  96 bits,  o  número  de  patrimônio  de  06  (seis)  dígitos,  fornecido pela
Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR. Vide Anexo I, Letra B.

k. 

Ser encapsulada e adesiva para fixação; el. 

Ser dotada na sua parte inferior de adesivo(padrão 3M), que permita sua fixação direta e eficiente em superfícies de plástico, laminados, vidro e tintadas.m. 

3. Plaquetas ou Tags RFID UHF do tipo “não-metal” (exemplo: “madeira e seus derivados”, “plásticos e derivados”, “tecidos e variações”, entre outros etc.): -
Tags confeccionadas para fixação em itens de patrimônio com nenhum ou pouco metal:

Funcionar com frequências UHF entre 902 a 928 MHz;a. 

Utilizar protocolo de comunicação EPC global Class 1, Gen 2 (ISO 18000-6C);b. 

Utilizar Chips memória de 128 bits ou superior;c. 

Operar em temperaturas entre -35C e +85C;d. 

A partir de dispositivo “móvel”, permitir leitura linear a uma distância mínima de 1,00 metro (100 cm);e. 

A partir de dispositivo “fixo”, distância de leitura em 2W ERP, quando aplicada a plástico de pelo menos 2,5 metros;f. 

Dimensão: 57 mm (comprimento) x 15 mm (largura) x 2 mm (espessura);g. 

As medidas de cumprimento e largura uma tolerância de 10 mm (tanto para mais ou quanto para menos, bem como, a espessura com uma tolerância máxima,
para menos, de até 1 mm;

h. 

Personalização Gráfica: - Apresentar impressos na parte frontal da plaqueta ou Tag RFID UHF, a impressão da sigla TJ/RR, o número de patrimônio fornecido
pela Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR, de acordo com os padrões utilizados no TJ/RR; Vide Anexo I, Letra B.

i. 

Aplicação de resina transparente sobre a personalização gráfica;j. 

Personalização  Eletrônica:  -  Apresentar  gravado  na  memória  EPC,  nos primeiros  96 bits,  o  número  de  patrimônio  de  06  (seis)  dígitos,  fornecido pelak. 
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Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR. Vide Anexo I, Letra B.

Ser encapsulada e adesiva para fixação; el. 

Ser dotada na sua parte inferior de adesivo (padrão 3M), que permita sua fixação direta e eficiente em superfícies de plástico, laminados, vidro e tintadas.m. 

4.  Plaquetas  ou  Tags  RFID UHF  do  tipo  “metal”  (exemplo:  “geladeiras”,  “eletrônicos”,  “armários  de  metal”,  “ar-condicionado”,  “equipamentos  de
Informática”, etc.): - Tags confeccionadas para fixação em itens de patrimônio eletrônicos e/ou constituído de muito metal:

Funcionar com frequências UHF entre 902 a 928 MHz;a. 

Utilizar protocolo de comunicação EPC global Class 1, Gen 2 (ISO 18000-6C);b. 

Utilizar Chips memória de 128 bits ou superior;c. 

Operar em temperaturas entre -35C e +85C;d. 

A partir de dispositivo “móvel”, permitir leitura a uma distância mínima de 1,00 metro (100 cm);e. 

A partir de dispositivo “fixo”, distância de leitura em 2W ERP, quando aplicada a metal de pelo menos 2,5 metros.f. 

Dimensão máxima: 45 mm (comprimento) x 15 mm (largura) x 2 mm (espessura);g. 

As medidas de cumprimento e largura uma tolerância de 10 mm (tanto para mais ou quanto para menos, bem como, a espessura com uma tolerância máxima,
para menos, de até 1 mm;

h. 

Personalização Gráfica: - Apresentar impressos na parte frontal da plaqueta ou Tag RFID UHF, a impressão da sigla TJ/RR, o número de patrimônio fornecido
pela Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR, de acordo com os padrões utilizados no TJ/RR; Vide Anexo I, Letra B.

i. 

Aplicação de resina transparente sobre a personalização gráfica;j. 

Personalização  Eletrônica:  -  Apresentar  gravado  na  memória  EPC,  nos primeiros  96 bits,  o  número  de  patrimônio  de  06  (seis)  dígitos,  fornecido pela
Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR. Vide Anexo I, Letra B.

k. 

Ser encapsulada e adesiva para fixação; el. 

Ser dotada na sua parte inferior de adesivo (padrão 3M), que permita sua fixação direta e eficiente em superfícies de plástico, laminados, vidro e tintadas.m. 

5. Plaquetas ou Tags RFID UHF do tipo “metal” (exemplo: de aplicação em itens eletrônicos, tais como tablets, notebooks, maquinas fotográficas,  entre
outros:

Funcionar com frequências UHF entre 902 a 928 MHz;a. 

Utilizar protocolo de comunicação EPC global Class 1, Gen 2 (ISO 18000-6C);b. 

Utilizar Chips memória de 128 bits ou superior;c. 

Operar em temperaturas entre -40C e +65Cd. 

A partir de dispositivo “móvel”, permitir leitura a uma distância mínima de 1,00 metro (100 cm);e. 

A partir de dispositivo “fixo”, distância de leitura em 2W ERP, quando aplicada a metal de pelo menos 2,5 metros.f. 

Dimensão máxima: 38 mm (comprimento) x 15 mm (largura) x 6 mm (espessura)g. 

As medidas de cumprimento e largura uma tolerância de 10 mm (tanto para mais ou quanto para menos, bem como, a espessura com uma tolerância máxima,
para menos, de até 1 mm;

h. 

Personalização Gráfica: - Apresentar impressos na parte frontal da plaqueta ou Tag RFID UHF, a impressão da sigla TJ/RR, o número de patrimônio fornecido
pela Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR, de acordo com os padrões utilizados no TJ/RR; Vide Anexo I, Letra B.

i. 

Aplicação de resina transparente sobre a personalização gráfica;j. 

Personalização  Eletrônica:  -  Apresentar  gravado  na  memória  EPC,  nos primeiros  96 bits,  o  número  de  patrimônio  de  06  (seis)  dígitos,  fornecido pela
Subsecretaria de Patrimônio do TJ-RR. Vide Anexo I, Letra B.

k. 

Ser encapsulada e adesiva para fixação; el. 

Ser dotada na sua parte inferior de adesivo (padrão 3M), que permita sua fixação direta e eficiente em superfícies de plástico, laminados, vidro e tintadas.m. 

B - DESENVOLVIMENTO E CONFECÇÃO DAS PLAQUETAS OU TAGS RFID UHF

Estes serviços compreendem a execução das seguintes etapas:

1. Definição do layout das plaquetas ou tags RFID UHF: - Esta definição deve ser apresentada a Área Técnica do TJ-RR, a partir da execução das seguintes
atividades:

Apresentação do tipo de “Inlay” que melhor atenda as especificações técnicas constantes do item 4 – Do Suprimento;a. 

Definir o tipo de encapsulamento mais adequado para os tipos de Tags Passivas requeridas por este documento;b. 

Preparar o layout das Tags com logotipo (fornecido pelo TJ-RR), formato dos números de patrimônio a serem impressos (personalização gráfica), se for o caso; c. 

Definir o tipo de proteção contra umidade e rasura, como também, o tipo de adesivo que deve ser utilizado para a fixação das Tags nos bens de patrimônio
(proteção e fixação); e,

d. 

Sugerir a estrutura de formação do número de patrimônio que deve ser impresso (personalização gráfica) e gravado nos microchips das TAGs (personalização
eletrônica).

e. 

2. Personalização gráfica das plaquetas ou tags RFID UHF: – Para atender os objetivos desta atividade a empresa CONTRATADA deve realizar os serviços de:

Impressão do: logotipo, do número de patrimônio na superfície frontal das plaquetas ou Tags RFID UHF, se for o caso;a. 

Proteção contra umidade e da ação de elementos nocivos ao funcionamento das plaquetas ou Tags RFID UHF; e,b. 

Colocação do sistema de fixação, utilizado para prender as TAGs aos bens de patrimônio.c. 

3. Personalização eletrônica das plaquetas ou Tags RFID UHF: - Os serviços de gravação dos números de patrimônio nos microchips das TAGs Passivas.

C - SOFTWARES E APLICATIVOS

1. SOFTWARE APLICATIVO WEB para manutenção de dados cadastrais, consultas e emissão de relatórios sobre a localização física e a situação dos bens. O
software aplicativo web deverá: 

:: SEI / TJRR - 0246208 - Edital de Licitação :: http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

18 de 32 11/01/2018 10:27



Ser desenvolvido em linguagem de programação “JAVA”, “ASP.NET” e/ou outras usualmente utilizadas, devendo estar preparado para instalação em servidor do
Datacenter determinado pela contratante, podendo operar com qualquer gerenciador de banco de dados indicado por ela; 

a. 

Ser  totalmente  compatível  com a  infraestrutura  de  rede  de  comunicação  de  dados  da  Contratante,  principalmente  no  que  diz  respeito  aos  requisitos  de
desempenho e de funcionamento;

b. 

Permitir que, limitado à quantidade de licenças contratadas, todos os usuários autorizados, devidamente cadastrados e de posse de seus logins com senhas
individuais, utilizem o aplicativo simultaneamente, através da rede corporativa da Contratante e que haja um registro (log) de todas as suas atividades durante o
tempo em que estiverem com suas conexões ativas; 

c. 

Ser  operado  em  ambiente  web,  plataforma  Microsoft  ou  Linux,  podendo  ser  utilizado  via  internet  ou  intranet,  tendo  por  finalidade  a  possibilidade  de
cadastramento, atualização e consulta à base de dados, bem como a emissão de relatórios; 

d. 

Permitir o acesso em diversos navegadores, tais como Firefox 2 ou superior, Internet Explorer 6 ou superior, entre outros; e. 

Permitir o cadastramento de informações completas acerca dos ativos da Contratante tais como Número de Tombamento ou Código Patrimonial, foto ou imagem
do bem, grupo de bens, descrição básica, descrição detalhada, centro de custo e aplicação, número de série, valor inicial, valor atualizado, etc.; 

f. 

Permitir que sejam configuradas quais informações serão imprescindíveis e obrigatórias e quais informações serão opcionais, bem como a valoração inicial e
atual dos bens (cálculos de depreciação); 

g. 

Permitir a criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que
convier à Contratante; Relatórios como o de bens distribuídos em cada unidade, bens não localizados, bens com vida útil comprometida, analítico de bens com
um espelho de sua vida desde o tombamento até a alienação, cautelas parciais e totais de bens são exemplos de relatórios que, uma vez criados, deverão ser
incorporados e estar disponíveis na aplicação;  e

h. 

Enviar e receber dados dos coletores de dados portáteis com RFID, de modo a facilitar a leitura das informações cadastrais e a realização de inventário físico
patrimonial.

i. 

Obs.: Especificações e detalhamentos das tabelas e relatórios a serem contemplados estão elencados no anexo - I, Letra D deste Termo.

2. Licenças de uso de caráter perpétuo do equipamento de RFID “móvel” (“leitor” / “gravador”) devem ser fornecidas com as configurações apresentadas a seguir:

Middleware desenvolvido para funcionar a partir de sistema operacional de versões atualizadas (última);a. 

As licenças de uso de middlewares devem ser entregues instaladas em cada um dos equipamentos usados para processar os dados lidos e/ou gravados, os
coletores de dados portáteis RFID UHF, e em quantidades compatíveis com o requerido para esta configuração.

b. 

Desenvolvidos para garantir as funções de RFID nos coletores, com as seguintes características:c. 

Ser desenvolvido em linguagem compatível com o sistema operacional do equipamento, permitindo a perfeita comunicação entre os dispositivos de hardware e
os softwares que devem enviar e receber informações contidas nas TAGs RFID;

d. 

Permitir a leitura, gravação e recuperação de informações contidas nas TAGs RFID;e. 

Impedir a duplicidade na leitura, gravação e recuperação de informações contidas nas TAGs RFID;f. 

Conter características de segurança para a manutenção da integridade dos dados contidos nas TAGs RFID e aumento da margem de segurança, evitando a leitura
das informações por terceiros, tais como a utilização de criptografia;

g. 

Permitir a configuração dos modos de operação dos coletores RFID através do perfil de usuários previamente cadastrados com a respectiva permissão e/ou
atribuição de função, tais como: padrão de comunicação, modelos, horários de leitura, protocolos, regras e/ou controles de bloqueio;

h. 

Armazenamento dos dados localmente para os casos de estar fora da rede; ei. 

Permitir a busca de um ou mais patrimônios.j. 

3. Software aplicativo específico para dispositivo RFID UHF “móvel”: - As licenças de uso de caráter perpétuo, desta categoria de software, devem ser fornecidas,
de acordo com as configurações apresentadas a seguir: (Ver anexo - I, Letra D)

Licenças de uso entregues instaladas em cada um dos dispositivos RFID UHF “móvel”, fornecidos pelo TJ/RR;a. 

O software aplicativo denominado “aplicativo MOBILE” deve ser operado a partir dos “coletores de dados portáteis RFID UHF”, instalado a partir de sistemas
operacionais: versões atualizadas, deve permitir que seus usuários agilizem e melhorem a qualidade dos procedimentos de localização, inventário e de registro da
situação de cada item de patrimônio (inventários locais e remotos), com treinamento, suporte técnico e manutenção;

b. 

O software aplicativo mobile operado a partir dos dispositivos RFID UHF “móveis” deve atender a todos os usuários, por meio de senhas e logins individuais;c. 

O software aplicativo mobile, também, deve evocar o Middleware instalado nos dispositivos RFID UHF “móvel”, com a finalidade de realizar a comunicação
estes dispositivos, para: a leitura, gravação e recuperação de eventos, obtidos a partir das TAGs (etiquetas de RFID UHF);

d. 

Cada um dos dispositivos RFID UHF “móvel” deve ser fornecido com Middleware instalado e integrado ao software aplicativo mobile; ee. 

Permitir a utilização dos coletores através de cabos ou wireless (sem fio).f. 

D - ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO SOFTWARE DA SOLUÇÃO

Os softwares da solução a ser contratada deverão contemplar o controle de todas as etapas da vida dos bens desde o período de aquisição, em que são geradas as atas de
registro de preço e ou contratos de fornecimento de bens, até o momento da baixa, quando ocorrerá o desfazimento do bem patrimonial.

Segue abaixo uma análise prévia das rotinas e de algumas regras de negócios que deverão ser atendidas pela solução.

Estas funcionalidades poderão ser modificadas a critério da Contratante, durante o período de amadurecimento da solução, sem nenhum ônus adicional, desde que
mantidas as suas características básicas.

1. Das Solicitações:

1.1. Pedido padronizado, contendo rol de bens ou serviços passíveis de atendimento, que poderá ser feito mediante a utilização do código ou da nomenclatura;

1.2. Os bens permanentes contarão com reprodução fotográfica para melhor identificação;

1.3. Controle do “status” de atendimento do pedido (atendido plenamente, atendido parcialmente, cancelado, pendente, registrado para aquisição, etc.);

1.4. Registro em ordem cronológica para fins de conferir as prioridades de atendimento;

1.5.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, Uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior; e

1.6. Disponibilização de consultas, com emissão de relatórios (formato .pdf ou .xls) com, no mínimo, os seguintes filtros:
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1.6.1. Tipo de solicitação (consumo – permanente – serviço);

1.6.2. Unidade solicitante;

1.6.3. Grupo de Material (Elemento de Despesa);

1.6.4. Linha de Material (tipo de fornecedor);

1.6.5. Quantidade atendida; e

1.6.6. Média de atendimento (anual).

2. Entrada Material

2.1. Recebimento Provisório e Definitivo;

2.1.1. Registro no sistema da respectiva data de recebimento. Emissão de termo, caso necessário.

2.2. Cálculo de atraso, quando houver, com relatório informativo;

2.2.1. Planilha de cálculo dos dias em atrasos, levando-se em consideração as regras editalícias e a legislação vigente.

2.3. Tombamento e Registro Contábil;

2.3.1. Procedimento informatizado, sequencial de registro patrimonial, com detalhamento do objeto: nomenclatura, medidas, cor, nº de série, etc.

2.4. Atualização do Livro “Diário de Registro de Tombos”.

2.4.1. Livro informatizado de registro de tombos – numeração sequencial de entrada de bens permanentes e tombados.

2.5. Disponibilização de consultas;

2.6.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, Uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior;

2.7. Emissão de Relatórios Gerenciais (formato .pdf ou .xls);

3. Movimentações de Bens

3.1. Transferência de bens;

3.1.1. Toda e qualquer transferência do bem no âmbito da organização, realizada eletronicamente, envolvendo exclusivamente as partes interessadas – quem envia e
quem recebe.

3.2. Emissão de Guia de Transferência

3.2.1. Utilizada na hipótese de indisponibilidade do sistema.

3.3. Disponibilização de consultas;

3.4.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, Uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior;

3.5. Emissão de Relatórios Gerenciais (formato .pdf ou .xls);

4. Controle de bens

4.1. Avaliação física e financeira de bens ativos;

4.1.1. Avaliação segundo o uso, a ociosidade, possibilidade de recuperação, a ante economicidade de manutenção, etc.

4.1.2. Avaliação de valores, verificação do sistema de patrimônio com o SIAFI.

4.2. Depreciação dos valores dos bens ativos;

4.2.1. Inclusão de índices de depreciação dos valores - informação a ser conferida pela unidade de Contabilidade;

4.3. Emissão de Balancetes mensais (físico e financeiro);

4.4. Disponibilização de consultas;

4.5.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, Uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior;

4.6. Emissão de Relatórios Gerenciais (formato .pdf ou .xls).

5. Inventário de Bens

5.1. Procedimentos de inventários setoriais, anual, de transferência de cargas, tomada de contas, e de simples verificação;

5.2. Disponibilização de consultas;

5.3.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, Uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior;

5.4. Emissão de Relatórios (formato pdf ou xls).

6. Desfazimento de bens.

6.1. Procedimento de desfazimento: baixa, doação, cessão;

6.2. Emissão de termos de doação, cessão;

6.3. Avaliação dos bens e classificação

6.4. Disponibilização de consultas;

6.5.  Criação de relatórios gerenciais personalizados, através do agrupamento e disposição das informações contidas no banco de dados da forma que convier  à
Contratante, de forma analítica e sintética, apresentando subtotais e totais, uma vez criados, esses relatórios deverão ser incorporados e estar disponíveis para uso
posterior;

6.6. Emissão de Relatórios (formato .pdf ou .xls).
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ANEXO II - PRÉDIOS E ENDEREÇOS PREVISTOS PARA REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO INVENTÁRIO

Prédios Endereços

COMARCA DE BOA VISTA

Palácio da Justiça Praça do Centro Cívico, 296, Centro

Fórum Ministro Evandro Lins e Silva Av. CB. PM. José T. A. Macedo, S/N - Caranã

Sede Administrativa Luiz Rosalvo Indrusiak
Fin

Avenida Ene Garcês, 1696, São Francisco

Fórum Advogado Sobral Pinto Praça do Centro Cívico, 666, Centro

Anexo do Fórum Sobral Pinto R. Araújo Filho, 703, Centro

Juizado da Infância e Juventude Av. Ataíde Teive, s/nº, Asa Branca

Seção de Almoxarifado R. Alferes Paulo Saldanha, 511, São Francisco

Depósito  de  Bens  Permanentes  TJRR  -
Localizado no Distrito Industrial

Distrito Industrial

Depósito do TJ/RR Conjunto dos Desembargadores Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Posto  de  Atendimento  no  Terminal  de
Integração do Caimbé 

Terminal de Integração do Caimbé

Posto  de  Atendimento  no  Terminal  de
Integração do Centro

Terminal de Integração do Centro

Vara Itinerante Av. Glaycon de Paiva s/n São Vicente

Conjunto dos Desembargadores Casa 01 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 04 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 06 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 07 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 08 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 09 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

Conjunto dos Desembargadores Casa 10 Av. Presidente Juscelino Kubitschek

COMARCA DE ALTO ALEGRE

Fórum de Alto Alegre R. Antônio Dourado de Santana, Centro

Casa do Juiz de Alto Alegre R. Antônio Dourado de Santana, Centro
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COMARCA DE CARACARAÍ

Fórum Juiz Paulo Martins de Deus Praça do Centro Cívico, s/nº

Casa do Juiz de Caracaraí Praça do Centro Cívico, s/nº

COMARCA DE RORAINÓPOLIS

Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal Av. Pedro Daniel, s/nº

Casa Oficial do Juiz Av. Pedro Daniel, s/nº

COMARCA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

Fórum Juiz Maximiliano de Trindade Filho Av. Ataliba Gomes de Laia, 100,

Casa Oficial do Juiz Sem cadastro de endereço

COMARCA DE MUCAJAÍ

Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto Av. Nossa Senhora de Fátima s/nº, Centro

COMARCA DE PACARAIMA

Fórum Advogado Humberto Teles Machado
de Sousa.

Av. Guiana, s/nº, Centro

COMARCA DE BONFIM

Fórum de Bonfim R. Maria d' Olinda de Franco Megia, s/nº

Tribunal de Júri da Comarca de Bonfim R. Maria d' Olinda de Franco Megia, s/nº

Casa Oficial do Juiz R. Maria d' Olinda de Franco Megia, s/nº

ANEXO III - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO

Identificação

Nº da OS/OF Requisitante: Data de Emissão:

Objeto da
contratação:

Sigla: Emergencial: Sim (   )      Não (   )

Contratada: Contrato:

Prédio: Endereço:

1 - Especificação do Evento

Item SERVIÇO Und.   Quant.
Valor Unitário

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

2

3

...

VALOR TOTAL (R$)

2 - Instruções Complementares
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3 - Cronograma

ID SERVIÇO Início Fim

1

2

3

...

4 - Documentos Entregues

(     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

(     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

  (     ) - ________________________________________

 5 - Datas e Prazos

Data Prevista para Início dos Serviços Data Prevista para Término dos Serviços Prazo Total da Garantia

___ de _________________ de 20_____ ___ de _________________ de 20_____ ___ de _________________ de 20_____

6 -  Ciência

CONTRATANTE

Área/Fiscal Requisitante da Solução Gestor do Contrato

             ________________________________________________      _________________________________________________
 Matrícula:              Matrícula:

ANEXO IV- ESPECIFICAÇÕES PARA PROVA DE CONCEITO

Item Descrição
Atende

Sim Não

01

Software aplicativo Web:
a) Linguagem de versão atualizada?
b) Permite acesso de usuários e utilização simultânea do aplicativo? 
c) Possui acesso a diversos navegadores?

(    )
(    )
(    )

(   )
(   )
(   )

02

Midlleware:
a) Utiliza o Sistema Operacional de versão atualizada?
b) Desenvolvida em linguagem nativa do S. O. Instalado?
c) Permite leitura, gravação e recuperação de informações?
d) possui configuração de modo e de perfil de usuários?
e) permite armazenamento de dados local "rede off-line"

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

03

Software Dispositivo RFID (aplicativo Mobile)
a) Permite agilizar os procedimentos de localização e inventário?
b) Contem perfil de usuários para acesso e permissão?
c) Possui integração com o Middleware?

(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )

04

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB:
i. Das Solicitações
a) Possui filtros padronizado para localização do bem?
b) Possui reprodução fotográfica?
c) Controle de "status" de atendimento?
d) Possui relatórios Gerenciais?
e) permite emissão de relatórios por vários filtros?

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

05

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB: 
ii. Entrada de Material
a) Possui recebimento provisório e definitivo?
b) Possui cálculo de atraso e relatório informativo?
c) Permite tombamento e Registro Contábil?
d) Permite criar relatórios personalizados?
e) Emite relatórios gerenciais?

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
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06

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB: 
iii. Movimentação de Bens
a) Possui movimentação com controle de origem e destino?
b) Emite a guia de transferência (documento)?
c) Emite relatórios gerenciais?
d) Permite criar relatórios personalizados? 

(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )

07

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB: 
iv. Controle de Bens
a) possui avaliação física e financeira de bens ativos?
b) Faz a depreciação dos valores dos bens ativos?
c) Emite relatórios gerenciais?
d) Permite criar relatórios personalizados? 
e) Emite balancetes mensais?

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

08

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB: 
v. Inventário de Bens
a) possui procedimentos diversos para a confecção do inventário?
b)  Emite relatórios gerenciais?
c )Permite criar relatórios personalizados?

(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )

09

Funcionalidades do Software Patrimonial WEB: 
vi. Desfazimento de Bens
a) possui procedimentos de baixa, doação e cessão?
b) emite termos de doação e cessão?
c) Emite relatórios gerenciais?
d) Permite criar relatórios personalizados? 
e) possui avaliação dos bens e classificação

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

ANEXO V A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

EDITAL DE ___________________ Nº XX/2017

SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE RFID PARA ATENDER À DEMANDA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
RORAIMA

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de _________________ nº XX/2017, que _______________________________ (Nome Completo), portador(a) do
RG nº _______________ e do CPF nº _________________, devidamente credenciado(a) pela Empresa ______________________________, CPNJ nº
____________________, compareceu perante a Subsecretaria de Patrimônio e vistoriou os prédios onde encontra-se concentrada a massa de materiais permanentes bem
como as instalações onde onde ocorrerão a implantação da solução, tomando plena ciência das características e peculiaridades existentes.

Boa Vista, ___ de ______________ de 2017.

Assinatura do representante da Empresa

Atesto que o profissional acima vistoriou as áreas
onde encontram-se concentrada a massa de materiais

permanentes bem como as instalações onde onde
ocorrerão a implantação da solução

Subsecretaria de Patrimônio

ANEXO V B – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

EDITAL DE _________________ Nº XX/2017

SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE RFID PARA ATENDER À DEMANDA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
RORAIMA

Em atendimento ao previsto no Edital ___________________ nº XX/2017, eu, _______________________________ (nome completo), portador do RG nº ______ e do
CPF nº _____________________, representante legal da Empresa ______________________, CNPJ nº _________________________, declaro conhecer as
características e peculiaridades das áreas onde encontra-se concentrada a massa de materiais permanentes bem como as instalações onde ocorrerão a execução da solução,
tomando plena ciência das características e peculiaridades existentes.

Boa Vista, ____ de _______________ de 2017.
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Assinatura do Responsável pela Empresa

Documento assinado eletronicamente por FELIPPI TUAN DA SILVA FIGUEIREDO, Técnico(a) Judiciário(a), em 09/11/2017, às 10:47, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRESCENCIO DE BARROS SILVA, Fiscal Técnico, em 09/11/2017, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ OTAVIO MOURA REBELO, Técnico(a) Judiciário(a), em 09/11/2017, às 11:15, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 0245180 e o código CRC
FC4A6F52.

ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA, APÓS O ENCERRAMENTO DOS LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 034/2017.

Data do certame: 27/11/2017, às 11h30min.

Procedimento Administrativo n.º 0003525-40.2017.8.23.8000

OBJETO:  Formação de  Sistema de  Registro  de  Preços  para eventual  aquisição  de  Solução  de RFID (Rádio-Frequency  Identification)  para controle  de ativos
permanentes, contemplando os Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento, para o Poder
Judiciário do Estado de Roraima. 

GRUPO 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.
Valor Unitário
Máximo fixado
pelo TJRR (R$)

Valor Unitário
ofertado pelo
Licitante (R$)

Valor Total do
item (R$)

01
Leitor  (Coletor)
Móvel  c/  Middleware
e Software

Und. 04 25.342,58

02
Etiquetas  “não-metal”
77 mm x 15 mm x 2
mm

Und. 25.000 3,33

03
Etiquetas “não-metal” 57
mm x 15 mm x 1 mm

Und. 25.000 2,65

04
Etiquetas “metal” 38 mm
x 15 mm x 6 mm

Und. 1.000 18,51

05
Etiquetas “metal” 45 mm
x 15 mm x 2 mm

Und. 5.000 10,61

06
Implantação  e
Primeiro Inventário

Und. 01 337.624,68

07
Treinamento  (30
pessoas)

Und. 01 12.201,91

08

Implementação  ao
Software  Patrimonial
Existente
(ERP-Thema)

Und. 01 61.960,13

Valor Total R$
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Obs.: O valor máximo aceitável é de R$ 734.217,04

Razão Social:

Número do CNPJ:

Endereço Completo com CEP:

Fone/Fax/Celular:

Banco/Nome e nº. da Agência/Conta Corrente

Prazo de Validade da Proposta:

Local e Data:

______________________________________

nome e assinatura do representante legal

ANEXO III

 MODELO DE DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO

Ref.: Pregão Eletrônico  n.º 034/2017

a) Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, DECLARO não
ter no quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia  e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

______________________________________

nome e assinatura do representante legal

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N.º 000/0000

Procedimento Administrativo n.º 0003525-40.2017.8.23.8000

Pregão Eletrônico n.º 034/2017

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Praça do Centro Cívico, sem número, Centro, na cidade de Boa Vista,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 34.812.669/0001-08, neste ato, representado(a) pelo(a) ...(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n.º
........... de .....de ......... de ......., inscrito no CPF sob o n.º ...... Portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............. , considerando o julgamento da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, em epígrafe, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificadas nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e nas quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as condições previstas  no edital,  sujeitando-se as  partes  às  normas
constantes na Resolução TJRR n.º 08/2015, na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e no Decreto n.º 7.892/2013, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro  de preços para eventual  aquisição de Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification)  para controle de ativos
permanentes, contemplando os Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento, para o Poder
Judiciário do Estado de Roraima.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de .......(sua publicação), não podendo ser prorrogada.

2.2. O Edital do Pregão Eletrônico n.º 000/0000 e seus anexos são partes integrantes desta Ata, assim como a proposta vencedora e a ata da sessão pública do Pregão
eletrônico, independente de transcrição.

2.3. Integram a Ata, como anexo, a relação das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da licitante vencedora do certame.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a(s) quantidade(s), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que segue

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:                                                        E-MAIL:

PRAZO DE ENTREGA:

Item Descrição Und. Qtd. VALOR
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Unitário Total

01
Leitor  (Coletor)  Móvel  c/
Middleware e Software

Und. 04

02
Etiquetas  “não-metal”  77
mm x 15 mm x 2 mm

Und. 25.000

03
Etiquetas  “não-metal”  57
mm x 14 mm x 1 mm

Und. 25.000

04
Etiquetas  “metal”  38 mm x
10 mm x 6 mm

Und. 1.000

05
Etiquetas “metal” 45 mm x 5
mm x 2 mm

Und. 5.000

06
Implantação  e  Primeiro
Inventário

Und. 01

07
Treinamento  para  30
participantes  com  carga
horária de 24hs

Und. 01

08
Implementação  ao  Software
Patrimonial Existente (ERP -
Thema)

Und. 01

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Boa Vista - RR ____ de ____________ de 0000.

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO Nº 047/2017

(Evento SEI 0235715)

Contrato referente à Aquisição de Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification) para controle de ativos permanentes, contemplando os
Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento, oriundo da ARP
nº xxx/2017,  que entre si celebram o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e a Empresa XXXX.

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, sem número, Centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o n.º 34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, neste ato representado pelo seu Secretário-Geral, Elízio Ferreira de Melo, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade de nº 173.366 SSP/RR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 347.248.182-04, e a empresa XXXX LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede localizada no XXX, aqui por diante designada simplesmente Contratada,
neste ato representada por seu representante legal, o senhor XXX, Portador da Carteira de Identidade de n.º XXX-X, expedida pela SSP/XX, no Cadastro de Pessoas
Físicas sob o  n.º  XXX.XXX.XXX-XX, resolvem celebrar este  Contrato,  referente à Aquisição de Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification) para
controle de ativos permanentes, contemplando os Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção
e Treinamento, oriundo da ARP nº xxx/2017, com base nos autos do Procedimento Administrativo SEI n.º 0003525-40.2017.8.23.8000 e nos preceitos das Lei nº
10.520/02,  Subsidiariamente  pela  Lei  8.666/93,  e  pelas  Resoluções  TJRR/Pleno  nº  026/06 e  nº  08/15,  aos  quais  as  partes  se  obrigam  mediante  as  condições
estabelecidas nas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira — Das Disposições Preliminares

Este Contrato  tem por objeto à Aquisição de Solução de RFID (Rádio-Frequency Identification) para controle de ativos permanentes,  contemplando os
Serviços de Implantação e Primeiro Inventário, Integração ao Software Patrimonial existente, Manutenção e Treinamento, para atender à demanda do Poder
Judiciário do Estado de Roraima, conforme quantitativos constantes no Anexo I deste contrato.

Parágrafo único.  O objeto será executado em conformidade com as  especificações constantes deste  Instrumento,  do Termo de Referência n.º  59/2017 (evento
0201859) e da ARP n.º xx/2017, mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

Cláusula Segunda — Das Obrigações do TJRR

Constituem deveres do TJRR:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93;a. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;b. 

Efetuar o pagamento devido pela entrega dos materiais e execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências estabelecidas neste
instrumento;

c. 

Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega dos materiais adquiridos e na execução dos serviços, fixando prazod. 
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para a sua correção;

Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, material entregue ou serviço executado em desacordo com a especificação constante deste instrumento e
do Termo de Referência. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da Contratada e;

e. 

Abrir os chamados, conforme especificado no Termo de Referência n.º 59/2017.f. 

Parágrafo único. A fiscalização será exercida por um representante da Administração designado pela Secretaria Demandante, que deverá anotar todas as ocorrências,
determinando o que for necessário para regularizar as falhas observadas, submetendo à Administração, em tempo hábil, o que ultrapassar sua atribuição, para que
sejam adotadas as medidas cabíveis.

Cláusula Terceira — Das Obrigações da Contratada

Além de outros previstos no Termo de Referência n.º 59/2017, neste Instrumento, na ARP n.º XX/2017 e na legislação pertinente, constituem deveres da Contratada:

Manter Preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o qual
deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua
qualificação profissional;

a. 

O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos prestados, bem como outras questões referentes a execução
contratual;

b. 

Manter durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições;

c. 

A CONTRATADA deverá fornecer solução que tenha um nível de 99,90% de acuracidade para a leitura de TAGs RFID a uma distância mínima de 1 metro,
minimizando os custos com o retrabalho durante os procedimentos de inventário;

d. 

A CONTRATADA deverá apresentar solução a ser mantida por um único fornecedor, visando garantir perfeita compatibilidade e integração entre os itens que a
compõe, bem como a facilitação de eventuais migrações, correções e/ou customizações, além de manutenções preventivas, corretivas e evolutivas;

e. 

A CONTRATADA deverá elencar as necessidades de cada uma das unidades contempladas, definindo as prioridades, durante o processo de implantação, e a
logística a ser aplicada, cabendo ao gestor do contrato à aprovação ou a sugestão de nova ordem;

f. 

A CONTRATADA  deverá levar  em consideração,  ao  elaborar  o  projeto,  toda a  estrutura organizacional  atual  da CONTRATANTE, seus  fluxos,  rotinas,
processos internos e a interligação entre os mesmos, documentos e relatórios utilizados, bem como as normativas que regem seus controles. Fica facultada à
CONTRATADA a apresentação de sugestões de melhoria nos processos internos, sendo as mesmas submetidas à análise do gestor do contrato e de equipe
multifuncional designada para este fim, podendo ser incorporadas aos processos existentes ou não;

g. 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens (hardware, middleware, software e suprimentos) instalados e em funcionamento, de acordo com o projeto de
implantação apresentado, sendo o software fornecido na última versão homologada durante o período de vigência do contrato;

h. 

A CONTRATADA arcará integralmente com as despesas relacionadas à implantação da solução apresentada, tais como deslocamento, alimentação, hospedagem,
translado, transporte, montagem, implementação, instalação, treinamento e suporte, incluindo a substituição de itens defeituosos ou que não estejam de acordo
com as especificações contidas neste Termo de Referência durante o período de vigência da garantia contratual;

i. 

A CONTRATADA deverá arcar integralmente com os custos das customizações necessárias ao pleno funcionamento e uso da aplicação apresentada, durante o
período em que se encontrar coberta pela garantia contratual estabelecida neste Termo de Referência, não cabendo, neste período, pedidos de suplementação ou
adição de valores aos previamente estipulados em sua proposta;

j. 

A CONTRATADA deverá realizar  a  instalação/montagem/tombamento ou  aplicação  de  TAGs RFID nos  locais  em que  lhe  for  indicado pelo  fiscal,  nas
localidades descritas no item 4.3.4;

k. 

A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com os demais itens da solução, duas cópias dos manuais dos produtos fornecidos em português, em forma
eletrônica, na data da assinatura do contrato e em plena compatibilidade com a solução apresentada e, consequentemente, com este Termo de Referencia. Se
houver a necessidade de customização da solução apresentada, as cópias deverão ser atualizadas;

l. 

A CONTRATADA deverá apresentar declaração expressa de garantia, informando que possui ou irá disponibilizar assistência técnica ao TJRR, indicando a
empresa estabelecida ou a ser estabelecida para este mister, mediante apresentação de seu contrato social contendo, no mínimo, os seguintes elementos: nome
comercial (razão social), CNPJ, endereço com CEP, número de telefone e e-mail;

m. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os atos de seus empregados e/ou representantes durante o período em que estiverem executando serviços
nas dependências do CONTRATANTE, respeitando suas normativas e procedimentos internos, sob pena de sofrerem penalidades que poderão ir desde a simples
advertência, passando pela multa contratual, chegando a rescisão contratual unilateral, dependendo da gravidade dos atos cometidos;

n. 

A CONTRATADA deverá sujeitar a execução de serviços e/ou implantação da solução, de forma ampla e irrestrita, à fiscalização, por parte do Gestor ou do
Fiscal nomeados para este fim (ou ainda de representante dos mesmos com tal atribuição), prestando todos os esclarecimentos que lhes for solicitado e atendendo
às reclamações pertinentes;

o. 

Manter seus empregados, quando em horário de trabalho a serviço da Secretaria, devidamente uniformizados, identificados por crachá, com fotografia recente,
obrigatoriamente para identificação dos servidores do TJRR.;

p. 

Orientar seus empregados quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido em relação às informações que venham a ter acesso;q. 

Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa técnica dos serviços; er. 

Manter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-se por todos os ônus, encargos e obrigações previstas na legislação
social, fiscal  e trabalhista em vigor, os quais devem estar sempre em dia,  inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como por todos os
benefícios previstos em leis e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto do contrato.

s. 

Respeitar rigorosamente as especificações contidas na tabela constante do item 4 e Anexo I do Termo de Referência;t. 

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da Contratante, relativamente ao fornecimento e à prestação dos serviços;u. 

Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar a prestação a que está obrigada;v. 

Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, seu ou de seus funcionários, quando da prestação
dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Administração;

w. 

A Contratada ficará obrigada a refazer, às suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, ficando ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação;

x. 

Exercer as demais obrigações previstas no instrumento contratual;y. 

Observar os ditames da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.z. 

Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do Contratante;aa. 
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Não subcontratar a execução do objeto; eab. 

Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante, durante a vigência do Contrato.ac. 

Parágrafo primeiro. Por meio do presente, a Contratada se vincula ao Termo de Referência n.º 59/2017 e a sua Proposta, os quais passam a integrar este Contrato,
independentemente de transcrição.

Parágrafo  segundo.  O  pessoal  envolvido  na  execução  deste  Contrato  não  terá  qualquer  vínculo  empregatício  com  o  Contratante,  sendo  de  exclusiva
responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais.

Parágrafo terceiro. Nos casos de prorrogação, aditamento ou manutenção deste contrato, a Contratada deverá apresentar declaração de que não serão contratados
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça, conforme Artigo 3º da Resolução n.º 07/2005 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça,
alterado pela Resolução n.º 09/2005 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça e pelo art. 6º, da Resolução n.º 38/2006, de 12 de setembro de 2006, do Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima.

Cláusula Quarta — Dos Prazos

Este Contrato possui vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos
do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro. O instrumento será retirado no prazo de 03 (três) dias, nos termo do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo segundo. A Aquisição da Solução de RFID, bem como os Serviços de e a Manutenção e Treinamento ocorrerão em 06 (quatro) fases principais:  Entrega
dos Leitores (Coletores) Móveis; Instalação do Middlewares e licenças de software aplicativo específico para dispositivos RFID UHF móveis; Entrega  das Plaquetas
ou Tag's RFID (personalizadas); Treinamento e/ou repasse de conhecimento; Primeiro Inventário; Integração, Carga e migração de Dados e Garantia, Manutenção e
Suporte de 36 meses para Hardware e Software, conforme item 4.5, do Termo de Referência.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos dispostos no Cronograma de Execução apresentado no Termo de Referência e seus anexos.

Cláusula Quinta — Do Custeio

O valor global deste Contrato é de R$ xxxxx  (xxxxxxxxxx reais), sendo que R$ xxxxx  (xxxxxxxxxx reais) correspondem ao Fornecimento de leitores (coletores) e
etiquetas; R$ xxxxx  (xxxxxxxxxx reais) correspondem à Implantação e ao Primeiro Inventário; R$ xxxxx  (xxxxxxxxxx reais) corresponde ao Treinamento de 30 para
gestores e demais usuários; R$ xxxxx  (xxxxxxxxxx reais) correspondem ao Implementação da Solução ao Software Patrimonial Existente (ERP - THEMA).

Parágrafo primeiro. O objeto deste Contrato será custeado através do Programas de Trabalho nº xxxxxxxx – xxxxxx .

Parágrafo segundo. Foi reservada parcela do orçamento através da Nota de Empenho nº xxx/2017, no valor de R$ xxx,xx, emitida em xx/xx/2017.

Parágrafo terceiro. Em caso de prorrogação, o valor Contratado deverá ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, ou
outro que venha a substituí-lo, mantido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, com data base a contar da
data de apresentação da proposta pela Contratada ou do orçamento a que essa proposta se referir.  A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

Parágrafo quarto. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução
do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

Cláusula Sexta — Do Pagamento

A contratada, no ato da entrega do objeto, deverá apresentar documento documento fiscal válido, detalhado, correspondente ao material e/ou serviço executado.

Parágrafo primeiro. Ao Fiscal caberá a atestação da fatura referente ao serviço ou fornecimento.

Parágrafo segundo. Quanto ao desembolso, esse será feito da seguinte maneira:

I -  Quanto ao item 01 até o item 05 - Fornecimento dos coletores, Tag's e as licença de uso perpétuo do Software Patrimonial para Web e Móvel, Middleware,
após a conclusão e recebimento definitivo dos coletores e suas configurações/instalações dos softwares, será providenciado o pagamento do valor total dos referidos
itens,   cabendo o pagamento do restante após a  fase de Aceite  e  homologação dos serviços  de Treinamento,  Carga,  primeiro inventário,  migração  de Dados  e
Integração com o software patrimonial existente.

Parágrafo terceiro. Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, o fiscal poderá, a seu critério, fazer a glosa dos valores indevidos, ou solicitar formalmente
a Contratada a reapresentação da Nota Fiscal, devidamente corrigida. Nesse caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão.

Parágrafo quarto. Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, o fiscal comunicará formalmente os fatos a Contratada a fim de que
seja feita a devolução do valor correspondente na fatura subsequente, ou por outros meios quando se tratar do último/único pagamento do contrato.

Parágrafo quinto. O pagamento decorrente deste contrato será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta corrente da Contratada, desde que
os itens sejam entregues e os serviços correspondentes sejam recebidos pelo fiscal e a nota fiscal esteja devidamente atestada.

Parágrafo sexto. Nos termos do art. 5º, §3º, da Lei nº 8.666/93, os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 24,
da mesma lei, sem prejuízo do que dispõe o seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

Parágrafo sétimo. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada.

Parágrafo oitavo. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365;EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da
taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento e VP = Valor da
Prestação em atraso.

Parágrafo nono. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da Secretaria-Geral desta Corte, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

Parágrafo décimo. As notas fiscais/faturas emitidas com a incidência de ISS, terão seu pagamento condicionado à apresentação da Guia de Recolhimento do imposto
do município onde for realizado o serviço.

Parágrafo décimo primeiro. O atraso no pagamento decorrente de qualquer das circunstâncias descritas nesta cláusula não exime a Contratada do cumprimento de
suas obrigações, principalmente do pagamento dos seus empregados nas datas regulares.
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Cláusula Sétima — Garantia do Contrato

A Contratada deverá apresentar à Administração, por meio da FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura contrato,
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
Parágrafo primeiro. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 Prejuízos a. advindos do não cumprimento do contrato;a. 
 Multas moratórias e punitivas aplicadas à contratada;b. 
 Prejuízos diretos causados ao TJRR decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;c. 
 Obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas de qualquer natureza, não honradas pela Contratada;d. 
 Prejuízos indiretos causados ao TJRR e prejuízos causados a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.e. 

Parágrafo segundo. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou
segurador.
Parágrafo terceiro. O TJRR não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

 Caso fortuito ou força maior;a. 
 Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;b. 
 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração; ec. 
 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.d. 
 O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro.e. 
 Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de
inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta.

f. 

 Se o segurado agravar intencionalmente o risco.g. 

Parágrafo quarto. A garantia deverá possuir validade até 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do
contrato, e será liberada ou restituída após a execução do contrato, conforme Art. 56 da Lei 8.666/93.
Parágrafo quinto. Nos termos do art. 23, §1º, da Resolução TP nº 15/2013, a adequação da garantia legal prestada é condição para acréscimos, supressões e eventuais
repactuações contratuais.

Cláusula Oitava — Das Sanções Administrativas

Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais, a Contratada que:

Não celebrar contrato;a. 

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;b. 

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;c. 

Não mantiver a proposta;d. 

Falhar ou fraudar na execução do contrato;e. 

Comportar-se de modo inidôneo; ouf. 

Cometer fraude fiscal.g. 

Parágrafo primeiro. Para fins do disposto na alínea “f” do item anterior, reputar-se-ão inidôneos os atos de quem faz declaração falsa, bem como os descritos nos
artigos 89 a 98, da Lei 8.666/93.

Parágrafo segundo. As multas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão calculadas na forma abaixo estabelecida:

Multa moratória, prevista no art. 86 da Lei nº 8.666/93, será calculada no percentual de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do item ou do serviço em
mora, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias;

a. 

Multa de 10% (dez por cento) com acréscimo de 0,13% (treze décimos por cento) ao dia, incidente a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, sobre o valor do item
ou serviço em atraso, na hipótese de atraso por período superior ao previsto na alínea "a", limitado em até 60 (sessenta) dias;

b. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao item ou serviços, desde que caracterizada a inexecução parcial; ec. 

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total  contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da cobrança de multa
moratória nos termos previstos nas alíneas acima.

d. 

Parágrafo terceiro. A Contratada poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, em casos de falhas na execução do
objeto que não acarretarem prejuízos significativos ao TJRR. 

Parágrafo quarto. As multas previstas neste instrumento, que são independentes e acumuláveis, poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, que não poderão ser superiores ao valor contratado.

Parágrafo quinto. A Contratada poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, em casos de falhas na execução do
objeto que não acarretarem prejuízos significativos ao TJRR.

Parágrafo sexto. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo sétimo. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual n.º 418/2004.

Parágrafo oitavo. Toda penalidade aplicada será registrada no SICAF e inseridas no site do Tribunal de Justiça.

Cláusula Nona — Da Rescisão

Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, este Contrato poderá ser rescindido, assegurada a concessão de contraditório e ampla defesa,
se a Contratada:

Descumprir qualquer condição deste Instrumento, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado junto ao TJRR e impeditivo da execução
deste Ajuste, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8666/93;

a. 

Ceder ou transferir a terceiros, ainda que parcialmente, os direitos e obrigações ajustadas, exceto quando autorizado pelo TJRR;b. 
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Nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8666/93, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo das aplicações previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

c. 

Parágrafo Primeiro. Em razão de interesse público devidamente justificado nos autos, o TJRR poderá rescindir o presente Contrato, sem ônus, antes do término de
sua vigência, mediante comunicação prévia de no mínimo 30 dias.
Parágrafo Segundo. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a. 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b. 
Indenizações e multas porventura incidentes.c. 

Cláusula Décima — Das Disposições Finais

Este instrumento será publicado nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O foro da Comarca de Boa Vista é competente para dirimir qualquer questão derivada deste Contrato.
Parágrafo segundo. Este Contrato poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da administração, observando-se o disposto no artigo 65 da Lei n.º
8.666/93 e no art. 3º da Resolução n.º 07 do Conselho Nacional de Justiça.
Parágrafo terceiro. Da aplicação das penalidades definidas na cláusula oitava, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis, contados da notificação.
Parágrafo quarto. Caso haja interposição de recurso de penalidade este deverá ser dirigido à Secretaria de Gestão Administrativa – SGA que poderá reconsiderar sua
decisão ou fazê-lo subir à Secretaria-Geral, devidamente informado.
Parágrafo quinto. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral.
E por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento, no procedimento administrativo nº 0003525-40.2017.8.23.8000.

ANEXO I 

QUANTITATIVOS CONTRATADOS

Especificação
Und.

Quant.      Valor unitário (R$) Valor Total (R$)

01
Leitor (Coletor) Móvel com Software e
Middleware Instalados

Und. 05

02 Etiquetas (Tag's) "não-metal" 77 x 15 x 2 mm Und. 25.000

03 Etiquetas (Tag's) "não-metal" 57 x 14 x 1 mm Und. 25.000

04 Etiquetas (Tag's) "metal" 38 x 10 x 6 mm Und. 1.000

05 Etiquetas (Tag's) "metal" 45 x 5 x 2 mm Und. 5.000

06 Implantação e Primeiro Inventário Und. 01

07 Treinamento (30 pessoas) Und. 01

08
Implementação  ao  Software  Patrimonial
Existente (ERP-Thema)

Und. 01

  Valor Global (R$)

ANEXO II

Modelo de Declaração de Preposto

Eu, (Incluir nome do representante), representante legal da empresa (Incluir nome do licitante), declaro, para os devidos fins, que a referida empresa se compromete a
manter preposto, durante o prazo de vigência do Contrato nº xxx /2017.

Nome do Preposto:___________________________
CPF:______________________________________
RG:_______________________________________
Qualificação Profissional:_______________________
E-Mail:___________________________________
Endereço:__________________________________
Telefone:___________________________________

Boa Vista, XXX de XXX de 2017.

____________________________________________
Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por SHYRLEY FERRAZ MEIRA, Analista Judiciário, em 20/10/2017, às 10:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 0235715 e o código CRC
2E214153.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DE MELO TAVARES, Subsecretário(a), em 10/11/2017, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 0246208 e o código CRC 3206393A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE COMPRAS. Av. Ville Roy, nº 1908 - Bairro CAÇARI - CEP 69307-725 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4115 - , email: - http://www.tjrr.jus.br/.
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